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1. OBJETIVO 

 

Este manual tem o objetivo de orientar e ser como consulta para as equipes ligadas às 

atividades de planejamento, execução e controle orçamentário no âmbito do município de Porto 

Velho, fornecendo a base conceitual e as orientações gerais que envolvem o processo 

orçamentário, sob a coordenação do Órgão Central de Planejamento (Secretaria Municipal de 

Economia – SEMEC), na qualidade de órgão central de planejamento. 

 

O Manual de Procedimentos Orçamentários é um documento que foi planejado na intenção 

servir de apoio técnico, possibilitando a manualização das atividades ligadas à atuação 

orçamentária nos estágios de planejamento, dispondo sobre informações relacionadas à origem 

dos créditos e sua análise qualitativa e quantitativa, bem como, informações relacionadas à 

execução e controle dos créditos no tocante à utilização dos sistemas informatizados de execução 

orçamentária da Prefeitura de Porto Velho. 

 

Deste modo, traz de forma simplificada e clara, procedimentos e rotinas a serem seguidos 

pelos órgãos e entidades da Administração do Município de Porto Velho, para execução de 

diversas rotinas administrativas, objetivando que as mesmas sejam realizadas de forma 

padronizada e otimizada, dentro dos limites legais existentes e atendendo aos parâmetros do órgão 

gestor. 

 

Periodicamente, é razoável que os procedimentos necessitem de ajustes e 

aperfeiçoamento e, à medida que houver alterações de procedimentos, esses serão incorporados 

às normas existentes, com a respectiva inclusão da alteração neste manual. 

 

O Manual de Procedimentos Orçamentários – MPO, deverá ser disponibilizado no site da 

Prefeitura do Município de Porto Velho (www.portovelho.ro.gov.br → Transparência), 

permitindo assim, maior visualidade e acessibilidade. 

 

 

 

http://www.portovelho.ro.gov.br/
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2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A Constituição Federal é a norma à qual todas as leis, decretos, portarias, e demais 

dispositivos infraconstitucionais devem sujeitar-se, razão pelo qual as disposições constitucionais 

que tratam da tributação e do orçamento (Arts. 145 a 169) estão no topo. Por conseguinte, 

nenhuma norma, sob pena de inconstitucionalidade, poderá afrontar o texto constitucional. 

 

Nesse sentido, a elaboração, a execução e o controle orçamentário e financeiro estão 

sujeitos em primeiro plano a normas estabelecidas na Constituição Federal, e, por conseguinte, em 

diversas Leis, Decretos, Portarias e similares, seja no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, 

respeitando é claro, uma hierarquia. 

 

Portanto, logo, abaixo estão relacionadas todas as normas que serviram como base para 

construção dos processos de rotinas de planejamento, execução e controle das peças 

orçamentárias, destacando-se: 

 

• Constituição Federal de 1988 

Seção II – DOS ORÇAMENTOS, Artigos 165 a 169; 

 

• Lei Orgânica do Município de Porto Velho 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO, Artigos 110 a 138; 

 

• Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e suas 

alterações; 

 

• Lei Complementar n.º 131, de 27.05.2009 – Lei da Transparência; 

 

• Lei Federal n.º 12.527, de 18/11/2011 – Lei de Acesso à Informação; 

 

• Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/1964; 

 

• Decreto-Lei n.º 200, de 25/02/1967. 
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• Lei Complementar n.º 1.000, de 07 de janeiro de 2025 – Estabelece a organização básica 

dos órgãos da Administração Direta e Indireta da Prefeitura do Município de Porto Velho; 

cria nova codificação, nomenclaturas e atribuições dos cargos em comissão e dá outras 

providências. 

 

• Lei Complementar n.º 1.013, de 19 de maio de 2025 – Cria a Agência Reguladora dos 

Serviços Públicos Delegados e de Desenvolvimento do Município de Porto Velho – ARDPV, 

e dá outras providências. 

 

• Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163 de 04.05.2001, atualizada pela Portaria 

Interministerial STN/SOF n.º 325 de 27.08.2001 e demais alterações; 

 

• Portaria n.º 42/1999, do MOG e suas alterações; 

 

• Portaria Conjunta STN/SOF/MPO n.º 26, de 18.12.2024 – que aprova a Parte I – 

Procedimentos Contábeis Orçamentários da 11ª Edição do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

 

• Portaria STN/MF n.º 2.016, de 18.12.2024 – que aprova as Partes Geral, II, III, IV e V da 

11ª Edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

 

• Instrução Normativa n.º 9/TCER/2003, de 08.05.2003 – Dispõe sobre a elaboração e 

fiscalização do Plano Plurianual, no âmbito estadual e municipal de Rondônia. 

 

• Instrução Normativa n.º 65/2019/TCE-RO, de 27.05.2019 – Estabelece normas de 

organização e apresentação da Prestação de Contas do Chefe do Poder Executivo e das 

peças complementares que constituirão o processo de Contas de Governo, para apreciação 

do TCE/RO. 

 

• Instrução Normativa n.º 72/2020/TCE-RO, de 19.10.2020 – Dispõe sobre a remessa 

eletrônica mensal ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia de informações e 

documentos por parte das Administrações Públicas Municipais e Estaduais do Estado de 

Rondônia. 
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3. SISTEMA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO MUNICIPAL 

3.1. Objetivos 

 

O trabalho desenvolvido pela área técnica de Planejamento Orçamentário da Secretaria 

Municipal de Economia - SEMEC, no cumprimento de sua missão institucional, como Órgão Central 

do Sistema de Planejamento e de Orçamento Municipal, tem sido norteado por um conjunto de 

objetivos, compreendendo: 

 

• Coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração do Plano Plurianual (PPA), da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da proposta orçamentária anual do Município (LOA), 

compreendendo os orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimento; 

 

• Preparar os projetos de Lei do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) e de Orçamento do Município (LOA); 

 

• Estabelecer as normas necessárias à elaboração e à implementação do Plano Plurianual e 

dos orçamentos municipais; 

 

• Propor medidas para o aperfeiçoamento do sistema de planejamento e orçamento 

Municipal; 

 

• Proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos, ao acompanhamento 

gerencial, físico e financeiro da execução orçamentária;  

 

• Orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos setoriais de orçamento; 

 

• Organizar o sistema orçamentário municipal, em articulação com o sistema de 

planejamento, facilitando a integração dos programas e prioridades de Governo e o 

processo decisório de alocação de recursos; 

 

• Ampliar a ação de articulação e integração entre os órgãos e unidades componentes do 

sistema orçamentário; 

 

• Promover o desenvolvimento dos recursos humanos vinculados ao Sistema Orçamentário; 

e, 

• Dar o suporte tecnológico às ações inerentes ao processo orçamentário. 
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3.1.1. Dimensão Técnica: 

 

• Coordenação efetiva do processo orçamentário, fundamentado em mecanismos de 

articulação interna e externa; 

 

• Integração do acompanhamento da execução orçamentária à sistemática de elaboração; 

 

• Informações estruturadas e instrumentos que possibilitem análises retrospectivas da 

execução orçamentária e análises prospectivas dessa execução no exercício em curso para 

subsidiar as decisões relativas à abertura de créditos adicionais e à fixação de referenciais 

para o exercício seguinte; e, 

 

• Um corpo técnico e decisório imbuído da preocupação contínua e perseverante em 

responder às questões básicas do “por que” e “para que” a alocação do recurso público. 

 

3.2. Estrutura e Atribuições 

 

A Secretaria Municipal de Economia – SEMEC, unidade técnica, tem entre suas atribuições 

principais, a coordenação na elaboração e consolidação da proposta orçamentária do Município, 

compreendendo os orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimento. 

 

Essa missão pressupõe uma constante articulação com os agentes envolvidos na tarefa de 

elaboração das propostas orçamentárias setoriais das diversas instâncias da Administração 

Municipal e do Poder Legislativo. Esses agentes correspondem aos órgãos e entidades que 

compõem a estrutura organizacional do Município. De acordo com a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica Municipal, a Lei Orçamentária Anual (LOA), no âmbito municipal, compreende: 

 

• Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades 

da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 

Público; 

 

• Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da Administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público; e, 
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• Orçamento de Investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

 

Os órgãos e entidades citados constam dos orçamentos do Município e são identificados 

na classificação institucional que relaciona os órgãos e suas respectivas unidades orçamentárias.  

São eles os componentes naturais do sistema orçamentário municipal. 

 

Um órgão ou unidade orçamentária pode eventualmente não corresponder a uma estrutura 

administrativa com personalidade jurídica, existindo para individualizar determinado conjunto de 

despesas, de modo a atender à necessidade de clareza e transparência orçamentária.  

 

Atualmente, o orçamento geral do Município de Porto Velho é composto por 46 unidades 

orçamentárias, que estão agregadas em órgãos orçamentários, distribuídos por Poder: Executivo 

e Legislativo. 

 

Das 46 unidades orçamentárias que compõem o orçamento, 38 são classificadas 

juridicamente como administração direta e constam das esferas fiscal e da seguridade social, assim 

como os fundos, também constam apenas das esferas fiscal e da seguridade social. 

 

De acordo com o Decreto-Lei n.º 200, artigo 5º, incisos I, II e IV, de 25 de fevereiro de 1967: 

 

• Autarquia - é o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica de direito 

público, patrimônio e receita própria, para executar atividades típicas da administração 

pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 

descentralizada. 

 

• Empresa Pública - entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 

patrimônio próprio e capital exclusivo do Município ou de suas entidades da Administração 

indireta, criada por lei para desempenhar atividades de natureza empresarial que o Governo 

seja levado a exercer, por motivos de conveniência ou contingência administrativa, podendo 

tal entidade revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito. 

• Fundação Pública - Pessoas jurídicas de direito público que realizam atividades de 

interesse público. 
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3.3. Competências 

 

3.3.1. Órgão Central de Planejamento: 

 

• Definição de diretrizes gerais para o sistema orçamentário municipal; 

 

• Coordenação do processo de elaboração dos Projetos de Lei do Plano Plurianual, de 

Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual do Município; 

 

• Análise e definição das ações orçamentárias que comporão a estrutura programática dos 

órgãos e unidades orçamentárias no exercício; 

 

• Fixação de normas gerais de elaboração do plano plurianual e dos orçamentos municipais; 

 

• Orientação, coordenação e supervisão técnica dos órgãos setoriais de orçamento; 

 

• Fixação de parâmetros e referenciais monetários para a apresentação das propostas 

orçamentárias setoriais; 

 

• Análise e validação das propostas setoriais; 

 

• Consolidação e formalização da proposta orçamentária do Município; 

 

• Coordenação das atividades relacionadas à tecnologia de informações orçamentárias 

necessárias ao trabalho desenvolvido pelos agentes do sistema orçamentário municipal.  

 

3.3.2. Órgão Setorial  

 

O órgão setorial desempenha o papel de articulador no seu âmbito, atuando verticalmente 

no processo decisório e integrando os produtos gerados no nível subsetorial, coordenado pelas 

unidades orçamentárias.  Sua atuação no processo de elaboração envolve:  

 

• Estabelecimento de diretrizes setoriais para elaboração da proposta orçamentária; 

• Avaliação da adequação da estrutura programática e mapeamento das alterações 

necessárias; 
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• Formalização ao órgão central da proposta de alteração da estrutura programática; 

• Coordenação do processo de atualização e aperfeiçoamento da qualidade das informações 

constantes do cadastro de programas e ações; 

 

• Definição de instruções e normas de procedimentos a serem observados no âmbito do 

órgão durante o processo de elaboração da proposta orçamentária; 

 

• Coordenação do processo de elaboração da proposta orçamentária no âmbito do órgão 

setorial; 

 

• Análise e validação das propostas orçamentárias provenientes das unidades orçamentárias; 

 

• Consolidação e formalização da proposta orçamentária do órgão. 

 

3.3.3. Unidade Orçamentária  

 

A Unidade Orçamentária desempenha o papel de coordenadora do processo de elaboração 

da proposta orçamentária no seu âmbito de atuação, integrando e articulando o trabalho das 

unidades administrativas componentes. Trata -se de momento importante do qual dependerá a 

consistência da proposta do órgão, no que se referem às metas, valores e justificativas que 

fundamentam a programação, são responsáveis pela apresentação da programação orçamentária 

detalhada da despesa por programa e ação orçamentária e o seu campo de atuação no processo 

de elaboração compreende:  

 

• Estabelecimento de diretrizes no âmbito da unidade orçamentária para elaboração da 

proposta orçamentária; 

 

• Estudos de adequação da estrutura programática do exercício; 

 

• Formalização ao órgão setorial da proposta de alteração da estrutura programática sob a 

responsabilidade de suas unidades administrativas; 

 

• Coordenação do processo de atualização e aperfeiçoamento das informações constantes 

do cadastro de ações orçamentárias; 
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• Fixação, de acordo com as prioridades, dos referenciais monetários para apresentação das 

propostas orçamentárias das unidades administrativas; 

 

• Análise e validação das propostas orçamentárias das unidades administrativas; 

 

• Consolidação e formalização da proposta orçamentária da unidade orçamentária. 

 

4. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO PÚBLICO 

 

O Plano Plurianual - PPA é o instrumento com o qual se decide quais são os investimentos 

prioritários para um projeto de desenvolvimento. O debate para a elaboração do PPA evidencia 

questões fundamentais, como: 

 

• Qual o conjunto de políticas mais adequado para estimular os diversos setores da 

produção?; 

 

• Quais as melhores políticas para gerar trabalho, emprego e renda?; 

 

• Quais os projetos de desenvolvimento e infraestrutura que vão receber prioridade e 

recursos?; 

 

• Quais são os ramos da pesquisa científica e tecnológica fundamentais para o crescimento 

do município?; 

 

• Quais são as políticas e programas sociais necessários para o desenvolvimento humano 

da população, a inclusão social e a melhor distribuição da renda? 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal reconhece, na ação planejada e transparente, um 

pressuposto para a responsabilidade na gestão fiscal. O orçamento é instrumento indispensável 

para que os programas de governo se tornem realidade, beneficiando, de fato, o público-alvo para 

os quais se destinam as ações que compõem estes programas. Neste contexto, o Plano Plurianual 

desponta como a estrutura básica sobre a qual se desenharão as demais peças: a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA. 
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Em um ambiente de restrição orçamentária e crescentes demandas sociais, cabe uma 

reflexão sobre qual o melhor direcionamento dos recursos orçamentários para que se possa 

aperfeiçoar o gasto público.  

 

Diante deste cenário, destaca-se a necessidade de se trabalhar de forma mais intensa com 

um maior ordenamento das políticas públicas. Uma das soluções para se conduzir essa questão 

está no planejamento de médio e longo prazo das ações de governo.  

 

Tendo em vista as limitações orçamentárias, o planejamento funciona como uma ferramenta 

indutora na condução e implementação de ações com vistas ao alcance de determinados objetivos 

em um prazo previamente estipulado. O Plano Plurianual - PPA, regido pelo art. 165, inciso I da 

Constituição Federal e normas complementares, é o instrumento normativo para que o Município 

materialize o planejamento estratégico de seus programas e ações governamentais com a maior 

efetividade. 

 

A Secretaria Municipal de Economia – SEMEC, produz e divulga o Manual de Elaboração 

do PPA do Município, acreditando que as orientações constantes deste instrumento em muito 

contribuirão para o aperfeiçoamento das técnicas utilizadas na elaboração dos programas e ações 

de governo, no âmbito dos órgãos municipais. 

 

4.1. Fundamentos do Plano Plurianual 

4.1.1. Base Legal do Plano Plurianual 

O PPA está previsto em artigos da Constituição Federal de 1988:  

• Art.165, onde se dispõe sobre o conteúdo do PPA (§ 1º). Pelo § 9º deste mesmo artigo, 

caberá a lei complementar dispor sobre a vigência, os prazos, a elaboração e a organização 

do PPA, da LDO e da LOA;  

 

• Art.166, § 3º, inciso I, onde se prevê que as emendas ao Projeto da LOA ou aos projetos 

que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA e 

com a LDO;  

 

• Art.167, § 1º, onde se veda o início de investimento cuja execução ultrapasse um exercício 

financeiro, sem que tenha sido incluído no PPA ou previsto em lei específica. 
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Integram ainda a base legal do PPA: 

• Portaria n.º 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão – MOG; 

 

• Portaria Interministerial n.º 163, de 04 de maio de 2001, STN/SOF; 

 

• Instrução Normativa n.º 9/TCER/2003, de 8 de maio de 2003, que dispõe sobre a 

elaboração e fiscalização do Plano Plurianual, no âmbito estadual e municipal de Rondônia 

(anexo III deste Manual). 

 

• Disposições da Lei Orgânica Municipal – art. 128. 

 

• Plano Diretor do Município de Porto Velho. 

 

• Plano Setoriais. 

 

4.1.2. Objetivos do Plano Plurianual 

 

São objetivos do PPA: 

Definir as diretrizes, os objetivos e metas da administração pública para as despesas de 

capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Estas 

despesas serão planejadas por meio das ações que integrarão os Programas do PPA, à exceção 

do serviço da dívida (amortização e encargos) e de outros encargos especiais, bem como da 

reserva de contingência. 

• Organizar programas e ações dos órgãos da administração pública, assegurando o 

alinhamento destes com o macro objetivo e com as Diretrizes de Governo e com as 

previsões de disponibilidade de recursos. 

 

• Criar condições para avaliação e mensuração dos produtos das ações do Governo e dos 

efeitos destas ações sobre a realidade municipal; 

 

• Possibilitar à administração pública um instrumento gerencial estruturado e atualizado, 

visando facilitar a tomada de decisões, corrigir desvios e direcionar a aplicação de recursos 

para a realização dos resultados pretendidos. 
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4.1.3. Ciclo de Gestão do Plano Plurianual 

O ciclo de gestão do PPA compreende, além da elaboração do Plano, a execução dos 

programas que o constituem e seu monitoramento, bem como a sua avaliação e revisão.  

A elaboração do projeto do PPA será seguida pela discussão no âmbito do Legislativo. 

Aprovado o Plano, inicia-se sua implantação: 

• Elaboração - processo de construção da base estratégica e de definição dos programas e 

ações, por meio dos quais se materializará a ação do governo.  

• Execução - é a operacionalização do Plano aprovado, por meio de seus programas, onde 

a disponibilização de recursos, através dos orçamentos anuais, tem caráter fundamental.  

• Monitoramento - processo de acompanhamento da execução das ações do programa, 

visando à obtenção de informações para subsidiar decisões, bem como a identificação e a 

correção de problemas.  

• Avaliação - é o acompanhamento dos resultados pretendidos com o PPA e do processo 

utilizado para alcançá-los. A avaliação do Plano buscará aferir até que ponto as estratégias 

adotadas e as políticas públicas desenvolvidas atendem às demandas da sociedade, que 

nortearam a elaboração dos Programas integrantes do PPA. 

• Revisão - processo de adequação do Plano às mudanças internas e externas da conjuntura 

política, social e econômica, por meio da alteração, exclusão ou inclusão de Programas. A 

revisão do PPA resulta dos processos de monitoramento e avaliação. 

 

4.2. Macro Desafios 

Os macros desafios constituem pilares que firmam a atuação governamental prevista para 

quatro anos de administração. São formulados a partir dos compromissos de governo assumidos 

com a sociedade, sendo definidos pelos gestores do Município com a posterior validação do Senhor 

Prefeito. Os macros desafios (objetivos estratégicos) devem estabelecer as bases para a 

formulação dos objetivos setoriais por parte dos órgãos e entidades, respeitando os parâmetros 

impostos pelas necessidades e problemas sociais e a disponibilidade de recursos. 

São, portanto, a representação do modo como a sociedade gostaria que fosse a realidade 

do município no futuro mais próximo após a implementação do PPA. Eles alinham as diretrizes 

estratégicas que estruturam os programas a serem construídos na realidade de Porto Velho para 

promover mudanças que aproximem o município dos anseios da população e da visão de futuro a 

ser construída. 
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Exemplos de macro objetivos políticos do plano de governo: 

• Promover oportunidades com o desenvolvimento econômico-socioambiental para toda a 

população de Porto Velho, ampliando e garantindo a sua cidadania, com significativa 

elevação na sua autoestima; 

 

• Qualificar a infraestrutura e a mobilidade urbana, fazendo de Porto Velho um município 

saudável no ar, no saneamento, no aproveitamento dos recursos hídricos, na qualidade da 

água, na arborização e, principalmente, na qualidade de vida; 

 

• Ser governo transparente e dinâmico com a Prefeitura prestando serviços de qualidade com 

servidores altamente qualificados, desempenhando uma nova prática política no progresso 

de Porto Velho; 

 

• Modernizar o sistema de iluminação pública da capital; 

 

• Recuperar as áreas degradadas; 

 

• Recuperar igarapés (córregos) da área urbana; 

 

• Melhorar a qualidade do transporte escolar; 

 

• Melhorar a qualidade da prática esportiva nos bairros da capital e nos distritos. 

 

5. SISTEMA DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO MUNICIPAL 

 

5.1. Objetivos 

 

O trabalho desenvolvido pela Secretaria Municipal de Economia no cumprimento de sua 

missão institucional, como Órgão Central do Sistema de Planejamento e de Orçamento Municipal, 

tem sido norteado por um conjunto de objetivos, compreendendo: 

 

• Coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração da lei do plano plurianual, da lei de 

diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária anual do Município, compreendendo 

os orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimento;  
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• Preparar os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e de orçamento 

do Município;   

• Estabelecer as normas necessárias à elaboração e à implementação do plano plurianual e 

dos orçamentos municipais;   

• Propor medidas para o aperfeiçoamento do Sistema de Planejamento e de Orçamento 

Municipal;   

• Proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos, ao acompanhamento 

gerencial, físico e financeiro da execução orçamentária;  

• Orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos setoriais de orçamento;  

• Organizar o sistema orçamentário municipal, em articulação com o sistema de 

planejamento, facilitando a integração dos programas e prioridades de Governo e o 

processo decisório de alocação de recursos;  

• Ampliar a ação de articulação e integração entre os órgãos e unidades componentes do 

sistema orçamentário;  

• Promover o desenvolvimento dos recursos humanos vinculados ao Sistema Orçamentário; 

e, 

• Dar o suporte tecnológico às ações inerentes ao processo orçamentário. 

 

5.2. Agentes do Sistema Orçamentário Municipal  

 

A SEMEC tem entre suas atribuições principais, a coordenação na elaboração e 

consolidação da proposta orçamentária do Município, compreendendo os orçamentos fiscais, da 

seguridade social e de investimento.  

 

Essa missão pressupõe uma constante articulação com os agentes envolvidos na tarefa de 

elaboração das propostas orçamentárias setoriais das diversas instâncias da Administração 

Municipal e do Poder Legislativo. Esses agentes correspondem aos órgãos e entidades que 

compõem a estrutura organizacional do município. De acordo com a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica Municipal, a Lei Orçamentária Anual – LOA, no âmbito municipal, compreende:  

• Orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público; 
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• Orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 

da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 

pelo poder público; e, 

• Orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto.  

Os órgãos e entidades citados constam dos orçamentos do Município e são identificados 

na classificação institucional que relaciona os órgãos e suas respectivas unidades orçamentárias. 

São eles os componentes naturais do sistema orçamentário municipal.  

Um órgão ou unidade orçamentária pode eventualmente não corresponder a uma estrutura 

administrativa com personalidade jurídica, existindo para individualizar determinado conjunto de 

despesas, de modo a atender à necessidade de clareza e transparência orçamentária.  

Atualmente, o orçamento geral do Município de Porto Velho é composto por 46 unidades 

orçamentárias, que estão agregadas em órgãos orçamentários, distribuídos por Poder: Executivo 

e Legislativo.  

De acordo com o Decreto-Lei n.º 200, artigo 5º, incisos I, II e IV, de 25 de fevereiro de 1967:  

• Autarquia - é o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurídica de direito 

público, patrimônio e receita própria, para executar atividades típicas da Administração 

Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira 

descentralizada. 

 

• Empresa Pública - entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, com 

patrimônio próprio e capital exclusivo do Município ou de suas entidades da Administração 

indireta, criada por lei para desempenhar atividades de natureza empresarial que o Governo 

seja levado a exercer, por motivos de conveniência ou contingência administrativa, podendo 

tal entidade revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito. 

 

• Fundação Pública - também são pessoas jurídicas de direito público que realizam 

atividades apenas de interesse público.  
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5.3. Competência dos Agentes do Planejamento Orçamentário 

 

ÓRGÃO CENTRAL DE PLANEJAMENTO 

 

• Definição de diretrizes gerais para o sistema orçamentário municipal; 

 

• Coordenação do processo de elaboração dos Projetos de Lei do Plano Plurianual, de 

Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual do Município; 

 

• Análise e definição das ações orçamentárias que comporão a estrutura programática dos 

órgãos e unidades orçamentárias no exercício; 

 

• Fixação de normas gerais de elaboração do plano plurianual e dos orçamentos municipais; 

 

• Orientação, coordenação e supervisão técnica dos órgãos setoriais de orçamento; 

 

• Fixação de parâmetros e referenciais monetários para a apresentação das propostas 

orçamentárias setoriais; 

 

• Análise e validação das propostas setoriais; 

 

• Consolidação e formalização da proposta orçamentária do Município; 

 

• Coordenação das atividades relacionadas à tecnologia de informações orçamentárias 

necessárias ao trabalho desenvolvido pelos agentes do sistema orçamentário municipal. 

 

ÓRGÃO SETORIAL 

O órgão setorial desempenha o papel de articulador no seu âmbito, atuando verticalmente 

no processo decisório e integrando os produtos gerados no nível subsetorial, coordenado pelas 

unidades orçamentárias. Sua atuação no processo de elaboração envolve: 

• Estabelecimento de diretrizes setoriais para elaboração da proposta orçamentária; 

 

• Avaliação da adequação da estrutura programática e mapeamento das alterações 

necessárias; 
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• Formalização ao órgão central da proposta de alteração da estrutura programática; 

 

• Coordenação do processo de atualização e aperfeiçoamento da qualidade das informações 

constantes do cadastro de programas e ações; 

 

• Definição de instruções e normas de procedimentos a serem observados no âmbito do 

órgão durante o processo de elaboração da proposta orçamentária; 

 

• Coordenação do processo de elaboração da proposta orçamentária no âmbito do órgão 

setorial; 

 

• Análise e validação das propostas orçamentárias provenientes das unidades orçamentárias; 

e, 

 

• Consolidação e formalização da proposta orçamentária do órgão. 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 

A Unidade Orçamentária desempenha o papel de coordenadora do processo de elaboração 

da proposta orçamentária no seu âmbito de atuação, integrando e articulando o trabalho das 

unidades administrativas componentes. Trata-se de momento importante do qual dependerá a 

consistência da proposta do órgão, no que se referem às metas, valores e justificativas que 

fundamentam a programação, são responsáveis pela apresentação da programação orçamentária 

detalhada da despesa por programa e ação orçamentária e o seu campo de atuação no processo 

de elaboração compreende: 

 

• Estabelecimento de diretrizes no âmbito da unidade orçamentária para elaboração da 

proposta orçamentária; 

 

• Estudos de adequação da estrutura programática do exercício; 

 

• Formalização ao órgão setorial da proposta de alteração da estrutura programática sob a 

responsabilidade de suas unidades administrativas; 

 

• Coordenação do processo de atualização e aperfeiçoamento das informações constantes 

do cadastro de ações orçamentárias; 
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• Fixação, de acordo com as prioridades, dos referenciais monetários para apresentação das 

propostas orçamentárias das unidades administrativas; 

 

• Análise e validação das propostas orçamentárias das unidades administrativas; e, 

 

• Consolidação e formalização da proposta orçamentária da unidade orçamentária. 

 

5.4. Orçamento 

 

5.4.1. Conceito 

O orçamento, em certo sentido, é a previsão de um gasto público, de maneira simplificada, 

composto de expressões que descrevem objetos de como por exemplo salários, equipamentos e 

viagens, dentre outros ou propósitos como, melhora da saúde da população, redução das 

desigualdades sociais, melhoria da educação básica, dentre outros que são relacionados a 

determinados valores. Portanto, os orçamentos públicos são elos entre recursos financeiros e 

comportamentos humanos direcionados para alcançar objetivos de políticas públicas. Se, as 

receitas previstas forem arrecadadas e disponibilizadas tempestivamente, as despesas gastas de 

acordo com as instruções e as ações envolvidas produzirem as consequências esperadas, pode-

se dizer, teoricamente, que os propósitos consignados no orçamento, serão alcançados. Por 

observação, é possível determinar até que ponto as previsões postuladas no orçamento se tornam 

verdadeiras. 

 

5.4.2. Finalidade  

 

Atualmente o orçamento atende simultaneamente a várias finalidades. Entre os mais 

importantes, destacam-se: 

 

• Controle dos gastos – o orçamento deve ser um instrumento de proteção contra abusos dos 

administradores. O mecanismo utilizado é o detalhamento da especificação dos objetos de 

gasto, como por exemplo, diárias, locação de mão de obra, serviços de consultoria e outros; 

 

• Gestão dos recursos – o orçamento deve especificar com clareza os projetos e atividades 

de modo a possibilitar aos administradores dos órgãos públicos orientação efetiva, e ao 

público em geral o conhecimento amplo quanto às tarefas a serem desenvolvidas de modo 

a se obter maior eficiência produtiva e conseguir a melhor relação custo-benefício na 
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realização de determinada tarefa. A ênfase neste caso é na especificação das ações 

orçamentárias, produtos e metas físicas; 

 

• Planejamento – o orçamento deve ser um instrumento de implementação do plano de médio 

prazo do Governo, o Plano Plurianual - PPA. As ações orçamentárias – projetos e atividades 

– devem resultar em produtos que contribuam para consecução dos objetivos dos 

programas. 

 

A compreensão do orçamento exige o conhecimento de sua estrutura e organização, as 

quais são implementadas por meio de um sistema de classificação estruturado com o propósito de 

atender às exigências de informação demandada por todos os interessados nas questões de 

finanças públicas, como os poderes públicos, as organizações públicas e privadas e os cidadãos 

em geral. 

 

5.5. Receita Orçamentária 

 

5.5.1. Conceito 

 

Receitas orçamentárias, de acordo com a Lei n.º 4.320/64 são todas as receitas arrecadadas, 

inclusive as provenientes de operações de crédito, ainda que não previstas no orçamento, 

ressalvadas as operações de crédito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e 

outras entradas compensatórias no ativo e passivo financeiros. 

 

5.5.2. Ingressos Públicos 

 

Com o objetivo de atender às necessidades públicas o Município possui meios de financiar 

suas atividades por intermédio dos ingressos públicos, são considerados ingressos públicos, todas 

as entradas de bens ou direitos em um certo período, que o Município utiliza para financiar seus 

gastos, podendo ou não se incorporar ao seu patrimônio. Pode ser de natureza orçamentária, 

extraorçamentária ou intraorçamentária.  
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5.5.3. Ingressos Orçamentários ou Receitas Orçamentárias 

 

As receitas orçamentárias são entradas de recursos que o Município utiliza para financiar 

seus gastos, incorporando-se ao Patrimônio do Poder Público. Além disso, elas podem ser efetivas, 

quando provocam aumento no patrimônio público, sem correspondência no passivo, ou não 

efetivas, quando aumentam aquele, mas, no entanto, geram correspondente aumento no passivo 

(a exemplo das operações de crédito). Os ingressos podem, ainda, ser classificados em dois 

grupos: 

a) Receitas Públicas Originárias: São aquelas que provêm do próprio patrimônio do 

Município, podendo ser: 

 

• Patrimoniais: São as receitas que provêm das rendas geradas pelo patrimônio do 

próprio Município (mobiliário e imobiliário), tais como as rendas de aluguéis, as 

receitas decorrentes das vendas de bens, dividendos e participações. Entram ainda 

neste conceito as receitas decorrentes de pagamento de royalties pela exploração 

do seu patrimônio por representação (concessionários e permissionários) de 

serviços públicos. 

 

• Empresariais: São aquelas provenientes das atividades realizadas pelo Município 

como empresário, seja no âmbito comercial, industrial ou de prestação de serviços.   

 

b) Receitas Públicas Derivadas: São aquelas obtidas pelo Município mediante sua 

autoridade coercitiva. Dessa forma, o Município exige que o particular entregue uma 

determinada quantia na forma de tributos ou de multas, exigindo-as de forma compulsória. 

 

5.5.4. Ingressos Extraorçamentários   

Possuem caráter temporário, não se incorporando ao patrimônio público. Tais receitas não 

integram o orçamento público e constituem passivos exigíveis do ente de tal forma, que o seu 

pagamento não está sujeito à autorização legislativa. Ex.: depósito em caução, antecipação de 

receitas orçamentárias, emissão de moeda e outras. 

5.5.5. Ingressos Intraorçamentários: 

São receitas oriundas de operações realizadas entre órgãos e demais entidades da 

Administração Pública integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social de uma mesma 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA 

                          
 

28 

 

esfera de governo, sendo incluídas no Manual das Receitas Públicas pela Portaria STN n.º 869, de 

15 de dezembro de 2005, com a finalidade de discriminar as receitas referentes às operações entre 

órgãos, fundos, autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e outras 

entidades integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social. 

O elemento motivador da criação dessas receitas foi a inclusão, na Portaria Interministerial 

STN/SOF n.º 163, de 4 de maio de 2001, da modalidade de aplicação “91 - Aplicação Direta 

Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social”. Nessa modalidade, as operações que resultem em despesa de um órgão, 

fundo ou entidade integrante dos orçamentos fiscal e da seguridade social e receita de outro órgão, 

fundo ou entidade que também integrem esses orçamentos, devem ser executadas, 

obrigatoriamente, por meio de empenho, liquidação e pagamento, nos termos da Lei n.º 4.320, de 

17 de março de 1964. 

 

5.6. CLASSIFICAÇÃO DA RECEITA 

 

5.6.1. Classificação da Receita por Natureza 

 

A classificação da receita por natureza busca a melhor identificação da origem do recurso 

segundo seu fato gerador. Face à necessidade de constante atualização e melhor identificação dos 

ingressos aos cofres públicos, o esquema inicial de classificação foi desdobrado em seis níveis, 

que formam o código identificador da natureza de receita, 

 

A classificação da receita a ser utilizado pela Prefeitura do Município de Porto Velho, consta 

do SIGAP – Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública – TCE/RO. 

 

5.6.2. Categoria Econômica 

A receita é classificada em duas categorias econômicas: Receitas correntes e Receitas de 

capital. Os códigos são:  

 

1 RECEITAS CORRENTES 

7 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

2 RECEITAS DE CAPITAL 

8 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
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• Receitas Correntes: classificam-se nessa categoria aquelas receitas oriundas do poder 

impositivo do Município - Tributária e de Contribuições; da exploração de seu patrimônio - 

Patrimonial; da exploração de atividades econômicas - Agropecuária, Industrial e de 

Serviços; as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de direito 

público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas 

Correntes - Transferências Correntes; e as demais receitas que não se enquadram nos 

itens anteriores - Outras Receitas Correntes. 

 

• Receitas de Capital: de acordo com o art. 11, § 2º, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 

1964, com redação dada pelo Decreto-Lei n.º 1.939, de 20 de maio de 1982, são as 

provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da 

conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras pessoas de 

direito público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de 

Capital e, ainda, o superávit do Orçamento Corrente. Essas receitas são representadas por 

mutações patrimoniais que nada acrescentam ao patrimônio público, só ocorrendo uma 

troca de elementos patrimoniais, isto é, um aumento no sistema financeiro (entrada de 

recursos financeiros) e uma baixa no sistema patrimonial (saída do patrimônio em troca de 

recursos financeiros). Cabe ainda destacar a distinção entre Receita de Capital e Receita 

Financeira. O conceito de Receita Financeira surgiu com a adoção pelo Brasil da 

metodologia de apuração do resultado primário, oriundo de acordos com o Fundo Monetário 

Internacional - FMI. Desse modo, passou-se a denominar como Receitas Financeiras 

aquelas receitas que não são consideradas na apuração do resultado primário, como as 

derivadas de aplicações no mercado financeiro ou da rolagem e emissão de títulos públicos, 

assim como as provenientes de privatizações, entre outras. 

 

As novas naturezas de receita intraorçamentárias, portanto, são constituídas substituindo-

se o 1º nível (categoria econômica “1” ou “2”) pelos dígitos “7”, se receita corrente intraorçamentária 

e “8”, se receita de capital intraorçamentária, mantendo-se o restante da codificação. As 

classificações incluídas não constituem novas categorias econômicas de receita, mas sim meras 

especificações das categorias corrente e de capital, a fim de possibilitar a identificação das 

respectivas operações intraorçamentárias e, dessa forma, evitar a dupla contagem de tais receitas. 

5.6.3. Origem 

A origem refere-se ao detalhamento da classificação econômica das receitas, ou seja, ao 

detalhamento das receitas correntes e de capital de acordo com a Lei n.º 4.320, de 1964. Tem por 
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objetivo identificar a origem das receitas quando elas ingressam no patrimônio público. No caso 

das receitas correntes, tal classificação serve para identificar se as receitas são compulsórias 

(como no caso dos tributos e das contribuições), provenientes das atividades em que o Município 

atua diretamente na produção (agropecuárias, industriais ou de prestação de serviços), se são 

decorrentes da exploração do seu próprio patrimônio (receitas patrimoniais), ou, ainda, decorrentes 

de transferências destinadas ao atendimento de despesas correntes ou de outros ingressos. No 

caso das receitas de capital, distinguem-se as provenientes de operações de crédito, da alienação 

de bens, da amortização dos empréstimos e das transferências destinadas ao atendimento de 

despesas de capital, assim, os códigos da origem para as receitas correntes e de capital são 

respectivamente: 

 

RECEITAS CORRENTES RECEITAS DE CAPITAL 

1.Receita Tributária 1. Operações de Crédito 

2. Receita de contribuições 2. Alienação de Bens 

3. Receita Patrimonial 3. Amortização de Empréstimos 

4. Receita Agropecuária  4. Transferências de Capital 

5. Receita Industrial 5. Outras Receitas de Capital 

6. Receita de Serviços  

7. Transferências Correntes  

9. Outras Receitas Correntes  

 

5.6.4. Espécie 

É o nível de classificação vinculado à Origem, composto por títulos, que permitem qualificar 

com maior detalhe o fato gerador de tais receitas. Por exemplo, dentro da Origem Receita Tributária 

(receita proveniente de tributos), podemos identificar as suas espécies, tais como impostos, taxas 

e contribuições de melhoria (conforme definido na Constituição Federal e no Código Tributário 

Nacional), sendo cada uma dessas receitas uma espécie de tributo diferente das demais.  

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA 

                          
 

31 

 

5.6.5. Rubrica 

É o nível que detalha a espécie com maior precisão, especificando a origem dos recursos 

financeiros. Agrega determinadas receitas com características próprias e semelhantes entre si. 

5.6.6. Alínea 

É o nível que representa o nome da receita propriamente dita e que recebe o registro pela 

entrada dos recursos financeiros. 

5.6.7. Subalínea 

Constitui o nível mais analítico da receita, o qual recebe o registro de valor, pela entrada do 

recurso financeiro, quando houver necessidade de maior detalhamento da alínea Imposto Sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza, por exemplo. 

 

5.6.8. Classificação Da Receita Por Destinação De Recursos (Fonte De Recursos) 

 

A classificação por natureza da receita busca a melhor identificação da origem do recurso 

segundo seu fato gerador. No entanto, existe a necessidade de classificar a receita conforme a 

destinação legal dos recursos arrecadados. As fontes de recursos constituem-se de determinados 

agrupamentos de naturezas de receitas, atendendo a uma determinada regra de destinação legal, 

e servem para indicar como são financiadas as despesas orçamentárias. Entende-se por fonte de 

recursos a origem ou a procedência dos recursos que devem ser gastos com uma determinada 

finalidade. É necessário, portanto, individualizar esses recursos de modo a evidenciar sua 

aplicação segundo a determinação legal.   

O código da fonte de recursos é determinado pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia, divulgadas as atualizações a cada ano, havendo alterações. 

 

5.6.9. Classificação da Receita por Identificador de Resultado Primário 

 

A receita é classificada como primária, quando seu valor é incluído na apuração do 

Resultado Primário, e Não-Primária ou Financeira, quando não é incluída nesse cálculo. 

 

As receitas financeiras são basicamente as provenientes de operações de crédito 

(endividamento), de aplicações financeiras e de juros. As demais receitas, provenientes dos 
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tributos, contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais e de serviços são classificadas 

como primárias.   

Costuma-se atribuir esta classificação, primária ou financeira, à fonte de recursos, descrita 

no item anterior, mas, na verdade, esse é um atributo da natureza de receita, que identifica a origem 

do recurso. Assim, o fato de uma fonte de recursos conter essencialmente naturezas de receita 

classificadas como primárias faz com que essa fonte também tenha a mesma característica. 

 

5.6.9.1. Classificação das Receitas que Financiam a Seguridade Social 

Para a classificação das receitas pertencentes ao Município que financiam a Seguridade 

Social, conforme dispõe o art. 165, § 5º da Constituição Federal, foi adotada a seguinte metodologia: 

No que se refere às Contribuições Sociais, para integrar o Orçamento da Seguridade elas 

devem cumprir dois requisitos básicos:   

a) Quanto à origem: a norma constitucional ou infraconstitucional deve explicitar que a receita 

foi instituída com o objetivo de financiar a Seguridade Social; e, 

 

b) Quanto à finalidade: a receita criada deve manter sua destinação às áreas de saúde, 

previdência ou assistência social. 

Devem, ainda, ser consideradas receitas do Orçamento da Seguridade:  

• Aquelas próprias das unidades orçamentárias que integram exclusivamente este orçamento, 

ou seja, às unidades que compõem as áreas de Saúde, Previdência e Assistência dos 

Servidores do Município, a Assistência Social e seus Fundos Municipais; 

 

• Aquelas cuja classificação orçamentária, caracteriza-se como originárias da prestação de 

serviços de saúde e assistência social, independentemente das entidades a que pertençam; 

 

• Aquelas vinculadas à Seguridade Social mediante determinação legal. 

 

5.6.10. Classificação por Esfera Orçamentária 

A esfera orçamentária tem por finalidade identificar cada tipo de orçamento, conforme o § 

5º do art. 165 da Constituição Federal. Na base do Sistema Orçamentário Municipal, o campo 

destinado à esfera orçamentária, é composto de dois (02) dígitos e será associado à ação 

orçamentária da seguinte forma: 
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• Orçamento Fiscal (FIS); 

• Orçamento da Seguridade Social (SEG); 

• Orçamento de Investimento (INV). 

 

5.7. Classificação Institucional 

 

A classificação institucional reflete a estrutura organizacional e administrativa 

governamental, estruturada em dois níveis hierárquicos: órgão e unidade orçamentária. 

As dotações orçamentárias por categoria de programação em seu menor nível, são 

consignadas às unidades orçamentárias que, são as estruturas administrativas responsáveis pelos 

recursos financeiros (dotações) e pela realização das ações. 

 

O código da classificação institucional compõe-se de 4 dígitos, sendo os dois primeiros 

reservados à identificação do órgão e os demais à unidade orçamentária. 

 

1.º e 2.º dígitos: identificam o órgão orçamentário; 

 

3.º e 4.º dígitos: determinam a sua unidade orçamentária. 

 

Observação: um órgão ou uma unidade orçamentária pode, em casos especiais, não 

corresponder a uma estrutura administrativa como ocorre, por exemplo, com alguns fundos 

especiais. 

 

5.8. Classificação Funcional 

 

A classificação funcional busca responder basicamente à indagação “em que” área de ação 

governamental a despesa será realizada. Cada atividade, projeto e operação especial identificará 

a função e a subfunção às quais se vinculam. A atual classificação funcional foi instituída pela 

Portaria n.º 42, de 14 de abril de 1999, é composta de um rol de funções e subfunções prefixadas, 

que servem como agregador dos gastos públicos por área de ação governamental nas três esferas 

de Governo. 

 

Trata-se de uma classificação independente dos programas. Por ser de aplicação comum 

e obrigatória no âmbito dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União, a classificação 

funcional permite a consolidação nacional dos gastos do setor público. 
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5.8.1. Função  

 
A classificação funcional é representada por cinco dígitos. Os dois primeiros referem-se à 

função, que representa o maior nível de agregação das diversas áreas de atuação do setor público. 

A função está relacionada com a missão institucional do órgão, por exemplo, cultura, educação, 

saúde, administração e etc. 

A função “Encargos Especiais” englobará as despesas em relação às quais não se possa 

associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, 

ressarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, uma agregação neutra. 

Nesse caso, as ações estarão associadas ao programa "Encargos Especiais do Município" que 

corresponde ao código 000.  

 

A codificação para a Reserva de Contingência foi definida pela Portaria Interministerial n.º 

163, de 4 de maio de 2001, art. 8º, a seguir transcrito:  

 

Art. 8º A dotação global denominada “Reserva de Contingência”, permitida 

para a União no art. 91 do Decreto-Lei n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

ou em atos das demais esferas de Governo, a ser utilizada como fonte de 

recursos para abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao 

disposto no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 

2000, sob coordenação do órgão responsável pela sua destinação, será 

identificada nos orçamentos de todas as esferas de Governo pelo código 

“99.999.9999.xxxx.xxxx”, no que se refere às classificações por função e 

subfunção e estrutura programática, onde o “x” representa a codificação da 

ação e o respectivo detalhamento.  

 

5.8.2. Subfunção 

 

 A subfunção, indicada pelos três últimos dígitos da classificação funcional, representa um 

nível de agregação imediatamente inferior à função, visando agregar determinado subconjunto de 

despesas e identificar a natureza básica das ações que se aglutinam em torno das funções. 

Poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estão relacionadas na Portaria 

n.º 42, de 1999.  

 

As ações estarão sempre conectadas às subfunções que representam sua área específica. 

Haverá possibilidade de matricialidade na conexão entre função e subfunção – combinar qualquer 
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função com qualquer subfunção – mas não na relação entre ação e subfunção. Deve-se adotar 

como função aquela que é típica ou principal do órgão. Assim, a programação de um órgão, via de 

regra será classificada em uma única função, ao passo que a subfunção será escolhida de acordo 

com a especificidade de cada ação. A exceção à matricialidade encontra-se na função 28 - 

Encargos Especiais e suas subfunções típicas que só podem ser utilizadas conjugadas. 

 

Na base do Sistema Orçamentário Municipal existem dois campos correspondentes à 

classificação funcional, quais sejam:  

 

• 1.º campo: função com dois (02) dígitos;  

• 2.º campo: subfunção com três (03) dígitos. 

 

5.9. DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

 

5.9.1. Programação Qualitativa 

 

A estruturação atual do orçamento público considera que as programações orçamentárias 

estejam organizadas em Programas de Trabalho, e que esses possuam programação física e 

financeira. O Programa de Trabalho, que define qualitativamente a programação orçamentária, 

deve responder, de maneira clara e objetiva, às perguntas clássicas que caracterizam o ato de 

orçar, sendo, do ponto de vista operacional, composto dos seguintes blocos de informação: 

Classificação por Esfera, Classificação Institucional, Classificação Funcional e Estrutura 

Programática, conforme detalhamento a seguir: 

 

BLOCOS  

DA  

ESTRUTURA 

ITEM DA ESTRUTURA PERGUNTA RESPONDIDA 

Classificação por Esfera Esfera Orçamentária Em qual Orçamento? 

Classificação Institucional 
Órgão 

Quem faz? 
Unidade Orçamentária 

Classificação Funcional 
Função Em que área a despesa será 

realizada? Subfunção 

Estrutura Programática Programa O que fazer? 

Objetivo Para que é feito? 
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Informações Principais do 

Programa 

Problema a resolver 

(justificativa) 
Por que é feito? 

Público Alvo Para quem é feito? 

Indicadores Quais as medidas? 

Informações Principais da 

Ação 

Ação Como fazer? 

Descrição O que é feito? 

Finalidade Para que é feito? 

Forma de implementação Como é feito? 

Etapas (somente para projetos) Quais as fases? 

Produto Qual o resultado? 

Unidade de Medida Como mensurar? 

 

 

5.9.2. Programação Quantitativa 

 

A programação física e a programação econômico – financeira, definem o quanto se 

pretende desenvolver do produto e o que adquirir, com quais recursos. 

 

5.9.3. Estruturação da Programação Orçamentária  

 

 

Exemplo: 

Tipo de Orçamento (esfera): Seguridade Social 

Órgão: Secretária Municipal de Saúde    08 

Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de Saúde  31 

Função: Saúde  10 

Subfunção: Atenção Básica 301 

Projeto e/ou Atividade 1 ou 2 

Programa: Atenção Básica mais Perto de Você  317 

Ação: Manutenção dos Serviços das Unidades Básicas de Saúde  664 

Fonte de Recursos: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.600 

Natureza da Despesa (Categoria econômica/grupo de despesa/modalidade de 

aplicação/elemento de despesa) 3.3.90.30 
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Estrutura Programática 

 Toda ação do Governo está estruturada em programas orientados para a realização dos 

objetivos estratégicos definidos para o período do Plano Plurianual - PPA, que é de quatro anos.   

 

6. PLANO PLURIANUAL (PPA) 

 

Como instrumento de planejamento, o Plano Plurianual – PPA mantém estritamente 

relações lógicas tanto no sentido horizontal como vertical. Dessa forma os macrobjetivos se 

alinham aos princípios e objetivos do governo. A partir deles estruturam-se os programas que são 

monitorados por indicadores que aferem a sua eficiência, eficácia e efetividade, consequência 

direta das ações de governo. 

 

O processo de construção dos programas exigirá cuidado e atenção. A identificação das 

situações-problema relacionadas aos macrobjetivos serão objeto de intervenção ao longo do 

período do Plano. Cada problema identificado deve ser seguido de detalhamento em que são 

apontadas causas e consequências do seu não-enfrentamento. 

 

Será indispensável a apresentação sucinta da expectativa de comportamento futuro da 

demanda relacionada aos problemas identificados, com projeções de médio e longo prazo, sempre 

que possível; avaliação prospectiva que permita às Secretarias antecipar-se aos problemas ou às 

crescentes demandas, bem como um melhor aproveitamento dos recursos e das tecnologias 

disponíveis. 
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Fonte: Elaboração própria/SORÇAM/SEMEC 

 

Na estrutura da programação do PPA, os conceitos dos atributos dos programas, a 

definição de conceitos, métodos e tipologias tem como objetivo promover uma unidade de 

linguagem no processo de gestão do Plano. 

 

6.1. Programas 

 

Programas são os instrumentos de organização da ação governamental para enfrentar um 

problema ou demanda da sociedade. Os programas têm objetivos voltados para atender a um 

público-alvo. O alcance destes objetivos será avaliado por meio de indicadores. Destina-se ainda 

a propiciar a integração e a compatibilização dos instrumentos básicos de planejamento: o Plano 

Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. As ações que compõem 

o programa corresponderão aos Programas de Trabalho das Leis Orçamentárias Anuais, aos quais 

estarão alocadas dotações.  

 

O problema é a situação que se quer resolver com o Programa. O problema será tanto 

melhor compreendido quanto mais focalizada for a sua incidência. Como exemplo de focalização 

tem-se: localização territorial, faixa etária, faixa de renda, gênero, etc. Exemplo de problema: Baixa 

produção na região agrícola do Município.  
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É importante que o problema seja identificado na realidade social. Uma vez definido o 

problema, pode-se filtrar qual parcela da sociedade sofre com aquele problema e, então, teremos 

definido o público-alvo da atuação do futuro programa.  

 

A partir da identificação de um problema, devem-se buscar suas causas e 

consequências/efeitos e desenvolver ações que possam combatê-las, reduzi-las ou eliminá-las. O 

montante de recursos disponíveis e a capacidade operacional das unidades da instituição definirão 

a intensidade e valores associados a cada uma das ações.  

 

Um programa é implementado por meio da execução das ações que o compõem (projetos, 

atividades, ou operações especiais), que devem ocorrer e ser suficientes para a consecução do 

objetivo do programa, viabilizando a realização adequada das atribuições do órgão.  

 

O resultado de um programa é medido por indicadores que dimensionam o alcance do 

objetivo proposto, por isso, a descrição do problema a ser resolvido ou da oportunidade identificada 

e o público-alvo do programa, devem estar explicitados com a maior precisão possível. 

 

6.1.1. Tipos de Programas 

 

Para atender à necessidade de organizar todas as ações do Governo, deve-se considerar 

na elaboração do PPA, dois tipos de programas abaixo discriminados: 

 

a) Programas Finalísticos resultam em bens e serviços ofertados diretamente à sociedade. 

Exemplos: “Programa de fomento à produção agrícola”, “Programa saúde da família”, 

“Programa de inserção do cidadão no mercado de trabalho”; 

 

b) Programas à Gestão das Políticas Públicas resultam em bens e serviços ofertados 

diretamente ao Município, por instituições criadas para esse fim específico. Exemplo: 

“Publicações Oficiais” (serviço prestado por órgão público). 
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Tipos de programas do PPA 

 

 

 

6.1.2. Elaboração de programas: problema, público-alvo e objetivos 

 

A metodologia de elaboração de Programas do PPA presume a identificação dos problemas 

e dos segmentos sociais afetados por eles, que devem ser alvo da intervenção governamental, 

estabelecendo as ações a serem implementadas e os resultados a serem alcançados. Associada 

aos problemas, torna-se fundamental a identificação de suas causas e consequências. 

 

O problema, para a elaboração de programas do PPA, é uma situação indesejável que pode 

ser evitada ou uma necessidade não atendida identificada na sociedade, que o Programa tem por 

objetivo enfrentar. Um programa pode ainda ter o objetivo de aproveitar uma oportunidade. 

 

Exemplo de Problema: 

 

• Programa: Direto da Roça – ver o do governo federal 

• Problema: Excesso de intermediação no transporte e na negociação da produção 

agrícola produzida pelos pequenos produtores das linhas vicinais para sua 

comercialização no centro de negócios de Porto Velho. 

 

Na análise do problema, a definição da escala mais adequada em que deve ser enunciado 

é muito importante, uma vez que a abordagem de problemas em escalas muito amplas, com 

elevado grau de complexidade e números variáveis, dificulta a identificação, a hierarquização e o 

gerenciamento da implementação das possíveis soluções. Por outro lado, uma abordagem muito 

restrita do problema pode levar a uma relação custo/benefício desfavorável à implementação, à 

manutenção e ao gerenciamento do programa. 
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No estudo do problema, deve-se explicitar os interesses e determinar o segmento social ou 

econômico afetado por ele. É importante ressaltar que o problema será tanto mais bem 

compreendido quanto mais bem delimitado for o público-alvo das ações (focalizações), inclusive 

em termos territoriais.  

 

O público-alvo especifica o segmento da sociedade ao qual o programa se destina e que 

se beneficia direta e legitimamente com sua execução. Ainda que toda a sociedade se beneficie 

da solução do problema, o público-alvo deve indicar apenas os beneficiários diretos das ações e 

resultados. A definição do público-alvo é importante para identificar e focar as ações que devem 

compor o programa. 

 

Exemplo de Público-alvo: 

 

• Programa: Direto da Roça 

• Público-alvo: Produtores da Feira do Produtor. 

 

Deve-se ainda explicitar com a maior precisão possível, as causas do problema que estão 

afetando o público-alvo. Entende-se como causa um fator que contribua para a ocorrência do 

problema, ou seja, processos ou fatores responsáveis pelo surgimento, manutenção ou expansão 

do problema. É importante não confundir causas (origens do problema) com efeitos (produtos de 

uma causa).  

 

Um programa cujas ações só atacam os efeitos e não as causas do problema que se busca 

solucionar não terá a efetividade desejada. Portanto, ao anunciar as causas do problema, deve-se 

estabelecer com clareza cada uma delas e então propor ações para mitigá-las, exceto as causas 

em que isso não é necessário. 

 

Exemplo de Causa: 

 

• Causa: Dificuldade no Escoamento da Produção. 

• Solução (ação): Transporte da Produção Rural. 

 

Identificado o problema, suas causas, consequências e público-alvo, o passo seguinte é 

definir o objetivo e as ações do programa que serão executadas para alcançá-lo. O objetivo 

expressa o resultado que se deseja alcançar, ou seja, a transformação da situação a que o 
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programa se propõe. Deve ser expresso com concisão e precisão, evitando a generalidade, dando 

ideia do que se pretende de forma clara, categórica e determinante. O objetivo sempre se inicia 

com verbo no infinitivo. 

 

Exemplo de Objetivo: 

 

• Programa: Direto da Roça 

• Objetivo: Negociar Diretamente da Produção Agrícola com a Feira do Produtor. 

 

6.1.3. Demais atributos dos programas 

 

• Denominação: Deve-se traduzir os propósitos do programa. Não há restrição quanto ao uso 

de nome de fantasia, desde que identifique claramente o objetivo do programa e seja de 

fácil compreensão pela sociedade. No entanto, orienta-se para que não haja “abusos” em 

nomes de fantasia. Exemplos: 

 

➢ Cidade Verde 

➢ Combate à Violência contra as Mulheres 

➢ Primeiro Emprego 

➢ Justificativa: A justificativa do Programa deverá conter: 

 

a) descrição sucinta do problema ou demanda que o programa tem por objetivo solucionar 

ou atender; e, 

 

b) demonstração da contribuição do programa para o alcance dos macros objetivos do 

Governo. 

 

• Unidade Responsável: Unidade Administrativa responsável pelo gerenciamento do 

programa. Mesmo os programas de natureza multissetorial, com mais de um órgão executor 

de projetos e/ou atividades, devem, obrigatoriamente, ter a identificação de um órgão 

responsável e o respectivo gerente. Exemplo: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

• Horizonte Temporal: Identifica se o programa é contínuo ou temporário. Deve-se ressaltar 

que um programa pode ser de natureza contínua, mesmo que uma parte das ações 

vinculadas ao mesmo seja de natureza temporária. Tratando-se de programas temporários, 
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serão informados o mês e o ano de início e término previsto. O término previsto a ser 

considerado é o do programa, ainda que se situe além do período de vigência do PPA. 

 

• Gerente: Identificação do Gerente de Programa nomeado por meio de ato próprio (nome, 

lotação, matrícula, telefone, e-mail), responsável pelo efetivo gerenciamento do Programa. 

 

• Valor Global Estimado: Total estimado dos recursos destinados à execução do programa. 

Se o programa for temporário e este prazo for igual ou inferior ao período do PPA, o valor 

total será o valor global de todo o programa; se ele for contínuo ou tiver prazo de duração 

maior que o período do PPA, o valor total será o valor global de todo o programa; se ele for 

contínuo ou tiver prazo de duração maior que o período do PPA, considera-se o total de 

recursos a ser utilizado no quadriênio do PPA. 

 

• Indicador: Os programas finalísticos devem possuir indicadores que são utilizados para 

mensurar a situação do problema no tempo e/ou no espaço, ou seja, para avaliar a 

efetividade do programa. O Indicador deve ser coerente com o objetivo, ser sensível à 

contribuição das principais ações a ser apurável em tempo oportuno. Geralmente é 

apresentado como uma relação ou taxa entre variáveis relevantes. Definido o indicador, 

deve-se apontar o seu valor mais recente (índice) e a data de sua apuração. No caso de 

programas temporários, o índice deve expressar as situações desejadas ao final do 

programa e ao final do período do Plano Plurianual. Para cada Programa Finalístico deve 

haver, a princípio, pelo menos um indicador. Exemplo:  

 

➢ Indicador – índice de produção de grãos. 

➢ Índice atual – 2.000 toneladas ao ano (apurado em maio de 2013), pretendendo-se atingir 

em 4 anos 4.000 toneladas (aumento de 100%), equivalente a uma elevação anual média 

de 25%. 

➢ Fórmula: 2.000 + 100% = 4.000 

 

O Indicador possui os seguintes atributos: 

 
a) Descrição é a denominação do indicador selecionado, ou seja, a forma pela qual o 

indicador será apresentado à sociedade. 

 
b) Unidade de Medida é o padrão escolhido para a mensuração do indicador. 
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c) Índice mais recente: é a apuração do índice mais recente, ou seja, a aferição de um 

indicador em um dado momento, mensurado com a unidade de medida escolhida que 

servirá de referência nas aferições futuras. Deve ser acompanhado da data.  

 

d) Apurado em: data mais recente da apuração do índice. 

 

e) Índice esperado ao longo do PPA situação que se deseja atingir com a execução do 

Programa, expresso pela variação do indicador, ao longo de cada ano do período de 

vigência do PPA. 

 

f) Índice desejado ao final do programa é aquele que define o resultado, expresso pelo 

indicador, que se deseja atingir com a conclusão do programa, mesmo que este ultrapasse 

o período do PPA (só se aplica aos Programas Temporários). 

 

g) Fonte é a unidade responsável pelo registro ou produção das informações necessárias 

para a apuração e divulgação periódica dos índices. A maior parte das informações 

utilizadas na construção dos indicadores deverá ser produzida pelos próprios órgãos 

executores dos programas ou outros integrantes da estrutura do Município. Estes deverão 

manter sistemas de coletas e tratamento de informações com esta finalidade. Em muitos 

casos as informações serão buscadas junto a outras fontes em instituições oficiais ou 

mesmo privadas, quando de reconhecida credibilidade. 

 

h) Base Geográfica de apuração do índice – é o menor nível de agregação geográfica da 

apuração do índice, podendo ser municipal, estadual, regional ou nacional. 

 

i) Periodicidade é a frequência com que o índice é apurado e divulgado pela fonte, 

podendo ser mensal, trimestral, semestral, anual ou outras especificando quais. 

 

j) Fórmula de cálculo é a fórmula matemática necessária à apuração do índice. 

 

6.1.4. Requisitos para constituição de um Programa 

 
Levando em consideração o conceito e os atributos de um programa, são requisitos para a 

sua constituição: 
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• Ter como objetivo aproveitar uma oportunidade, dar uma solução a um problema ou atender 

a uma demanda da sociedade, mediante um conjunto articulado de ações que expressam 

uma relação consistente entre a causa, o efeito, problema a ser resolvido, o objetivo do 

programa, as ações, os produtos e a evolução esperada dos indicadores do programa; 

 

• Ter seu objetivo explicitado de modo a permitir a mensuração dos resultados sobre um 

público – alvo definido; 

• Possuir escala adequada a um gerenciamento, nem tão restrito a ponto de os custos de 

implantação, manutenção e gerenciamento o inviabilizarem; 

 

• Estar alinhado com a base estratégica do PPA; e, 

 

• Reunir um conjunto integrado e suficiente de ações que contribuam para consecução do 

objetivo. 

 

6.2. Ação 

6.2.1. Conceito 

 

Ação é a operação ou conjunto de operações da qual resultam produtos (bens ou serviços) 

que concorrem para atender aos objetivos de um programa. 

 

Para conceber as ações é preciso conhecer os instrumentos que um órgão público tem à 

sua disposição para combater um problema. Para deixar claro o significado de uma ação, um 

modelo ilustrativo interessante é o processo de uma fábrica: uma fábrica produz bens a partir dos 

recursos disponíveis (financeiros, humanos, materiais etc.) que são insumos, são “fabricados” bens 

e serviços, que são os produtos; as ações são as fábricas. 

 

6.2.2. Criação de ação 

A criação da ação requer que sua descrição comece com um substantivo derivado de um 

verbo ou flexionado um verbo no infinitivo conforme sugerido abaixo: 

Exemplos de ações: 

➢ "Construção de Estradas Vicinais". 

➢ "Armazenagem de Produtos Agrícolas". 

➢ "Ministração de Cursos Profissionalizantes para os Funcionários Públicos". 
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A regra geral é que cada ação deve gerar um produto – um bem ou um serviço – para a 

Sociedade ou para o Município. Ao gerar somente um produto, cada ação possui um único 

substantivo. A existência de uma finalidade ou de uma denominação de ação com mais de um 

substanciado tende a indicar que essa ação produz mais de um produto. Nesse caso, a sugestão 

é que se divida ação pelo número de produtos efetivamente gerados ou, sendo um somente, que 

se aglutinem os substantivos. 

Neste sentido, deve-se ter uma atenção especial à utilização conjunção “e”, pois ela pode 

igualmente indicar a produção de mais de um produto. 

 

6.2.3. Tipos de ação: 

As ações conforme suas características podem ser classificadas como atividades, projetos 

ou operações especiais: 

• Atividade 

Envolve um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente das 

quais resulta um produto necessário para a manutenção da ação governamental. Não podem ter 

nome fantasia. 

 

 

Exemplo de Atividade: 

➢ Gestão integrada das Frotas de Veículos da SEMUSA. 

➢ Vigilância Sanitária em Serviços de Saúde. 

 

➢ Projeto 

 

Conjunto de operações, com início, meio e fim, que concorrem para a expansão ou 

aperfeiçoamento da ação governamental, das quais resulta um produto. Os projetos podem criar 

ou ampliar atividades cujos impactos orçamentários devem ser previstos. A classificação como 

projeto só se aplica a ações com recursos orçamentários. 

 

Exemplo:  

➢ Abertura de estradas rurais. 

➢ Aquisição de máquinas agrícolas. 
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Obs.: Não há restrição quanto ao uso de nome fantasia, desde que identifique claramente o 

objetivo do programa e seja de fácil compreensão pela sociedade. No entanto, orienta-se para que 

não haja “abusos” em nomes fantasia. 

• Operações Especiais 

 
As operações especiais são despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 

ou aperfeiçoamento das funções de governo, das quais não resulta um produto e não é gerada 

contraprestação direta sob a forma de bens e serviços. 

Exemplos: pagamentos de aposentadoria e pensões; transferências constitucionais ou 

legais por repartição de receita (FPM); e cumprimento de sentenças judiciais (precatórios, 

sentenças de pequeno valor, sentenças contra empresas, débitos vencidos etc.). 

 

6.2.4. Tipos de Financiamento de Ação 

 

• Orçamentária: Ação em que são alocados recursos orçamentários, portanto, integram os 

orçamentos anuais. Podem ser projetos ou atividades, desde que executados 

exclusivamente com recursos provenientes do Orçamento Público. 

 

• Ação sem recurso orçamentário associado: Ação diretamente executada pelo próprio 

órgão ou entidade, normalmente relacionada a uma de suas atribuições, cuja finalidade 

contribui para a consecução do objetivo do programa, mas não demandam recursos 

orçamentários específicos para sua realização. Ainda assim, é uma ação “financiada” por 

recursos orçamentários na medida em que os servidores envolvidos e as atividades que 

desempenham, por exemplo, são remunerados por eles. 

 

Exemplo: A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD realiza uma série de ações de 

articulação cujos custos se restringem a salários dos servidores responsáveis, os quais são 

alocados em ações administrativas. 

 

• Não-orçamentária: Ação que contribui para a consecução do objetivo do programa, mas 

que não demanda recursos orçamentários do Município. Os programas não agregam 

apenas recursos do Tesouro Municipal, podem incorporar também instrumentos normativos 

e recursos disponíveis do setor privado, das agências oficiais de crédito, do terceiro setor, 

dispêndios correntes das empresas estatais, bem como de parcerias e contrapartidas da 

União e dos Estados. 
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São exemplos de ações não-orçamentárias: 

 

Parcerias: Ações não-orçamentárias com recursos próprios aplicados por parceiros (União, 

Estados, Municípios, Setor Privado ou Terceiro Setor). 

 

Plano de Dispêndios das Estatais: Ações nas quais as empresas estatais utilizam recursos 

de despesas correntes ou inversões financeiras em parcerias com o setor privado, que 

concorrem para o alcance de objetivos de programas do PPA. 

 

• Outras: Ações que representam formulação de políticas, instrumentos normativos, estudos, 

ou demais iniciativas, desde que realizados com recursos não-orçamentários. 

 

Exemplo: 

Cooperação para formação e requalificação de Profissionais da Construção Civil. 

 

6.2.5. Atributos de ações 

 

A criação de uma ação requer a prestação de um conjunto de informações que 

compreendem atributos qualitativos e quantitativos, conforme descrito abaixo: 

 

• Finalidade (Como fazer?): Expressa, de forma, sucinta, o que é efetivamente feito no 

âmbito da ação, seu escopo e delimitações. 

Exemplo: 

Título: Atendimento à População com Medicamentos para Tratamento dos Portadores de 

Doenças Sexualmente Transmissíveis – DST. 

Descrição: Aquisição de medicamentos para o tratamento ambulatorial e domiciliar dos 

casos de Tratamento dos Portadores de Doenças Sexualmente Transmissíveis – DST. 

 

• Unidade Executora (Quem vai fazer?): Unidade Executora – nome da entidade 

responsável pela Ação. Exemplo: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

• Coordenador: Quando o programa possuir um número elevado de ações é aconselhável 

que seja designado um coordenador para cada ação, visando facilitar inclusive o trabalho 

do Gerente do Programa. 

 

• Data de Início e término: Identifica o início e a previsão do término da ação quando ela é 

temporária (projeto). 
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• Dados Financeiros: As estimativas de custos da ação, segundo a natureza da despesa, 

serão desdobradas por fontes de recursos e distribuídas para cada um dos anos do período 

de vigência do PPA. As estimativas devem corresponder a cada um dos quatro anos e o 

total para o período de vigência do PPA. 

 

6.2.6. Produto 

 

6.2.6.1. Conceito 

 

O produto deve ser claramente compatível com a finalidade da ação, e esta, por sua vez, 

deve estar claramente relacionada ao objetivo do programa. 

 

6.2.6.2. Criação do produto 

 

Considerando que é fortemente desejável que uma ação resulte em apenas um produto, 

este último deve guardar uma relação direta com a definição da ação. A utilização de um verbo no 

particípio passado para qualificar o produto é essencial para especificar o fruto de uma ação. Um 

objeto como um “livro”, por exemplo, dependendo do tipo de ação, pode ser pela imprensa oficial, 

“catalogado” em uma biblioteca pública, “distribuído” a alunos da rede de ensino fundamental etc.  

 

Nesse caso, como se observa da ilustração gráfica acima, a descrição da ação torna-se o 

objeto do produto (definido por um substantivo). Por exemplo, na construção de uma escola o 

objeto é "escola". Já o verbo assume a forma derivada de um adjetivo que caracterizará o objeto. 

Neste mesmo exemplo, a tarefa de reforma será derivada no particípio passado “construída”, ou 

seja, o produto da ação “construir escolas” é “escola construída”. Quando o produto é um bem, 

esta regra é claramente aplicável. 

 

Exemplo: 

➢ Ação: Construção de Estradas Rurais. 

➢ Produto-bens: Estradas Rurais Construídas. 

 

Se uma ação tem como finalidade capacitar agricultores, o produto e o serviço ofertado à 

Sociedade, é o curso de capacitação; a meta é ligada à finalidade da ação e, logo, se refere ao 

curso. A quantidade de agricultores capacitados se relaciona ao indicador de produto. 
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O produto é final, completo, não o conjunto de suas partes isoladas. Para fins do PPA, 

desprezam-se os produtos e serviços intermediários e complementares.  

Exemplo: 

➢ Produto: “posto de saúde construído”, e não prédio + laboratório + cozinha + banheiro. 

 

Para definir os produtos das ações de governo é necessário bom senso, experiência e 

conhecimento técnico sobre as diferentes áreas do setor público. 

 

6.2.6.3. Aspectos fundamentais para definição apropriada dos produtos 

 

É preciso ter sempre em mente três aspectos fundamentais para a definição apropriada dos 

produtos; eles devem: 

 

• Permitir uma mensuração apropriada, tendo-se em vista seu monitoramento e avaliação; 

 

• Contribuir para a finalidade da ação e para o objetivo do programa; 

 

• Ser um objeto de interesse da Sociedade ou do Município. 

 

6.2.6.4. Unidade de Medida do Produto 

 

É o padrão selecionado para mensurar a produção do bem ou do serviço. Serve para atribuir 

grandeza a um produto, sendo quantitativamente determinado e podendo, em alguns casos, ser 

comparado com outras unidades de medida de mesma natureza. "Quantitativamente determinado", 

sugere-se a utilização de valores numéricos para a medição e atributos objetivos. 

 

Quando a quantificação do bem ou serviço produzido resultar em números muito extensos, 

recomenda-se utilizar múltiplos ou padrões de nível mais alto.  

 

Exemplos:  

➢ Km², no lugar de m². 

 

Quando o produto da ação for uma unidade indivisível, como é o caso de projetos de 

investimento ou obras de infraestrutura (por exemplo: uma ponte, uma barragem, um sistema, 

reforma e restauração etc.), deve-se utilizar como unidade de medida padrão, metas fracionárias, 

centesimais [obra de infraestrutura: 0,20 (20%); 0,50 do sistema de gestão de RH (50%)]. 
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Muitas vezes, a definição da unidade de medida não é fácil, e uma escolha equivocada 

pode indicar resultados enganosos. Uma "escola reformada", por exemplo, poderia ser medida em 

"unidade", para quantificar o número de escolas reformadas, entretanto, tal unidade de medida 

poderia deixar de revelar a grandeza de uma ação. Ao considerar "unidade" a medida do produto, 

poderia ser atribuído mesmo valor "1" para a reforma de um prédio enorme ou uma escola rural 

com duas salas de aula. Neste caso, a unidade de medida "m²" talvez fosse muito mais reveladora 

para aferição de um produto e para a avaliação da ação correspondente relativamente ao objetivo 

do programa.  

 

Podem, por exemplo, ser construídos aterros sanitários com pequena ou grande 

capacidade de depositar lixo. Em termos efetivos, o importante para o programa não é o número 

de aterros construídos, mas sim a capacidade máxima instalada. Nesse caso, a unidade de medida 

deveria ser tecnicamente especificada refletindo as dimensões dos aterros construídos (m³, 

toneladas, m²). 

 

6.2.6.5. Meta Física do Produto 

 

Quantidade de produto, na unidade de medida especificada, a ser ofertado ao público-alvo 

do programa, num determinado período. A meta física é instituída para cada exercício. Vale 

ressaltar que o critério para regionalização de metas, quando houver, é o da localização dos 

beneficiados pela ação.  

 

Por exemplo, no caso da vacinação de crianças, a meta será a quantidade de unidades de 

vacinas disponibilizadas, preferencialmente em cada distrito ou região, ainda que a campanha seja 

municipal e a despesa seja paga de forma centralizada.  

 

6.2.6.6. Cumulatividade da Meta Física 

 

Ocorrerá a cumulatividade da meta física sempre que houver necessidade de se somarem 

os dados físicos de um ano para o outro. 

Exemplo: 

 

➢ Numa ação de construção de uma barragem, cujo produto seja “Obra executada” e a 

unidade de medida seja decimal, a meta física neste caso é cumulativa, pois, somando-se 

à execução, o término do projeto se dará quando alcançado 100% da execução física. 
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7. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 

7.1. Procedimentos para a Elaboração da LDO 

7.1.1. Introdução 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO é o instrumento que define as metas e prioridades 

da Administração Pública Estadual, orientando a elaboração da proposta orçamentária de cada 

exercício financeiro. A LDO tem como objetivo compatibilizar as diretrizes, objetivos e metas 

estabelecidos no Plano Plurianual – PPA e as ações previstas na Lei Orçamentária Anual – LOA.  

 

A Lei Orgânica do Município de Porto Velho, no art. 128 determina que o Prefeito 

encaminhará o projeto de lei das diretrizes orçamentárias à Câmara Municipal até 15 de abril. Esse 

projeto, então, será examinado por uma Comissão permanente de Vereadores e devolvido à 

sanção até́ 30 de junho de cada ano. Sendo o primeiro ato de mandato do Prefeito, esta data será 

de 30 de setembro do exercício e devolvido à sanção até 15 de dezembro do mesmo ano: 

 

Art. 128. Até que entre em vigor a Lei Complementar referida no art. 165, § 9º, I 

e II da Constituição Federal, os Projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes 

Orçamentárias e do Orçamento Anual serão enviados à Câmara Municipal, 

obedecidas as seguintes normas: (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 

n.º 07 de 02/06/1993 publicada no D.O.M n.º 1.032 de 09/06/1993). 

 I - O Projeto do Plano Plurianual, para vigorar até o término do exercício 

financeiro do mandato do Prefeito subsequente, será encaminhado até o dia 30 

de setembro do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o dia 

15 de dezembro da primeira sessão legislativa; (Redação dada pela Emenda à 

Lei Orgânica n.º 07 de 02/06/1993 publicada no D.O.M n.º 1.032 de 09/06/1993). 

(Revogado pela Emenda à Lei Orgânica n.º 10 de 10/11/1993 publicada no D.O.M 

n.º 1.068 de 19/11/1993).  

II - O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado até o dia 15 

de abril de cada ano e devolvido para sanção até o dia 30 de junho do mesmo 

exercício financeiro; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n.º 07 de 

02/06/1993 publicada no D.O.M n.º 1.032 de 09/06/1993) 

(...) 

§ 3º No primeiro ano de mandato do Chefe do Poder Executivo, os prazos de que 

tratam os incisos II e III do art. 128 serão os seguintes: (Incluído pela Emenda À 

Lei Orgânica n.º 047/ CMPV, de 04/08/2005 publicada no D.O.M n.º 2.606 de 

09/08/2005).  
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I – O Projeto de lei de Diretrizes Orçamentária será enviado até o dia 30 (trinta) 

de setembro e devolvido à sanção até 15 (quinze) de dezembro do ano 

correspondente; (Incluído pela Emenda À Lei Orgânica n.º 047/ CMPV, de 

04/08/2005 publicada no D.O.M n.º 2.606 de 09/08/2005). 

 

Nesse sentido, a Unidade Central de Planejamento da Prefeitura, no uso de sua atribuição, 

qual seja, a de coordenar a elaboração, consolidar, reformular e acompanhar a execução do 

orçamento do Município, prevista na Lei nº 1.000/2025, e a Fazenda Municipal, com competência 

do planejamento fiscal, financeiro e de arrecadação, de acordo também com a Lei nº 1.000/2025, 

apresentam os procedimentos presentes neste manual com o objetivo de traçar orientações sobre 

a elaboração das Diretrizes Orçamentárias. 

 

7.1.2. Premissas para a Elaboração da LDO  

 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO foi instituída pela Constituição Federal, art. 165, II 

e § 2o, e regulamentada pela Lei Complementar n.º 101/00, art. 4º, para servir de instrumento de 

orientação à elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual. Anualmente a LDO define as 

metas e prioridades da administração pública.  

 Constituição Federal, art. 165, II e § 2º:  

“§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá́ 

sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação 

das agências financeiras oficiais de fomento”.  

Lei Complementar n.º 101/00 art. 4º:  

“Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 

da Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas;  

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses 

previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do 

art. 31;  

c) (VETADO)  

d) (VETADO)  

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos;  
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f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas;  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, 

relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida 

pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I -   avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas 

nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 

premissas e os objetivos da política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de 

ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador;  

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;  

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas 

públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como 

os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda 

as metas de inflação, para o exercício subsequente”. 

 

Verifica-se, portanto, que a LDO evidenciará os programas governamentais prioritários, 

para os quais constarão recursos orçamentários na LOA. Esses programas prioritários podem ter 

duração continuada, constantes do Plano Plurianual, ou eventualmente não ter essa característica, 

portanto não obrigatoriamente inseridos no PPA.  
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7.1.3. Diretrizes de Elaboração da LDO 

 

Instituída pela Constituição de 1988, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO é o 

instrumento norteador da elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA na medida em que 

estabelece para cada exercício: 

• As prioridades e metas da administração pública municipal; 

 

• A estrutura e organização dos orçamentos; 

 

• As diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 

 

• As despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

 

• As disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária; e, 

 

• Os Anexos de Metas e Riscos Fiscais, a que se refere o Art. 4º, §§ 1º e 3º da LC n.º 101, 

de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF atribuiu à LDO a responsabilidade de tratar de 

outras matérias como:  

• Fixação de critérios para limitação de empenho e movimentação financeira; 

 

• Avaliação financeira e atuarial dos regimes geral de previdência social e próprio dos 

servidores civis e militares; e, 

 

• Margem de expansão das despesas obrigatórias de natureza continuada. 

 

7.1.4. Prioridades e Metas  

 

As metas e as prioridades da administração pública municipal são as especificadas no 

Anexo de Metas e Prioridades que integra a LDO.  

 

O Anexo de Metas e Prioridades lista os programas e ações prioritários, com os respectivos 

produtos, unidades de medida e metas físicas. 
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7.1.5. Fases do Processo de Elaboração do PLDO  

 

A elaboração do Projeto de LDO seguirá as seguintes fases:  

 

➢ Preparação: 

 

• Disponibilização de canais para coleta de sugestões (e-mail, sitío eletrônico, fan 

page de redes sociais) 

• Envio de ofício circular de comunicação da abertura do processo às Unidades 

Orçamentárias da Prefeitura e Câmara 

• Realização de audiência pública. 

A preparação é a fase em que são estabelecidas as prioridades e diretrizes a partir do 

levantamento das principais demandas por ações governamentais. 

 

Compreende a discussão das principais necessidades e potencialidades do Município e, 

para tanto, são expedidos ofícios de comunicação da abertura do processo de Elaboração do 

PLDO às Unidades Orçamentárias envolvidas e o Poder Legislativo. Também é disponibilizado o 

e-mail institucional para coleta de sugestões, sendo nesse momento que se identifica quais 

programas deverão ser priorizados. 

 

➢ Elaboração 

 

• Envio de ofícios solicitando informações técnicas para elaboração dos anexos do 

PLDO para as Unidades Setoriais da Prefeitura de Porto Velho e Câmara Municipal 

de Porto Velho; 

• Disponibilização de MINUTA de texto do PLDO – versão inicial para discussões e 

sugestões; 

• Realização de estudos e elaboração demonstrativos de metas e riscos fiscais (Art. 

4º e Parágrafos da LRF); 

• Disponibilização da minuta do texto de lei e dos demonstrativos das metas e riscos 

fiscais do PLDO; 

• Coleta de Informações. 
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Diante dos programas prioritários estabelecidos na fase anterior, a Administração 

estabelecerá as metas fiscais relativas às receitas, despesas e resultados a serem atingidos na 

execução orçamentária. Além disso, também deverá cumprir as demais exigências constitucionais 

e legais, já mencionadas. 

 

Nesse momento, serão enviados ofícios solicitando informações técnicas para elaboração 

dos anexos do PLDO para as áreas de Administração, Fazenda, Previdência e Assistência Médica 

do Município de Porto Velho. 

 

Também serão realizados estudos para a elaboração dos demonstrativos de metas e riscos 

fiscais (Art. 4º e Parágrafos da LRF). 

 

Esta fase de coleta de informações e elaboração dos demonstrativos anexos da LDO é 

executada de forma manual até a implantação de um sistema integrado de gestão. 

 

O Anexo de Metas Fiscais Anuais e Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício 

Anterior e as Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

são elaborados com informações da Fazenda. Os últimos resultados das metas alcançadas 

previstas nas últimas Leis de Diretrizes Orçamentárias também são utilizados. 

 

A Evolução do Patrimônio Líquido e o Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos 

Obtidos com a Alienação de Ativos são obtidos com base em dados históricos da Secretaria 

Municipal de Fazenda e do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de 

Porto Velho. São utilizadas ainda as informações dos últimos Relatórios Resumidos de Execução 

Orçamentária. 

 

A Estimativa de Compensação e Renúncia de Receita é obtida com base em informações 

da Fazenda Municipal, através do Sistema Municipal de Informações Tributárias e Fiscais. 

 

A margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado é obtida por 

meio de informações da Administração, Planejamento e Fazenda. 

 

As Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

e a Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores são elaborados com 

informações da área de Previdência e Assistência Médica dos Servidores Públicos do Município. 
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O Demonstrativos de Riscos Fiscais e Providências é elaborado com informações da 

Procuradoria do Município e da Fazenda do Município. 

 

À Fazenda também são solicitadas informações sobre Dívida Consolidada do Município. 

 

A projeção de Receita para o exercício financeiro de referência e para os dois subsequentes, 

realizada pela Fazenda e Planejamento, para a LDO, deve considerar a série histórica das receitas 

anuais arrecadadas nos cinco últimos exercícios. 

 

Todas as informações são solicitadas através de ofício aos setores competentes, dirigido 

diretamente ao gestor responsável pelo órgão ou pela entidade determinando o prazo para a 

apresentação das informações. 

 

Por fim, é disponibilizada a MINUTA de texto do PLDO e os demonstrativos das metas e 

riscos fiscais para discussão. 

 

➢ Aprovação 

 

• Realização de audiência pública para apresentação, conhecimento e deliberação do 

PLDO 

 

• Adaptações do PLDO em função da Audiência Pública 

 

• Envio do PLDO à Câmara Municipal 

 

A fase de aprovação compreende: 

 

• Realização de Audiência Pública para apresentação, conhecimento e deliberação 

do PLDO; 

 

• Correção do PLDO em função da Audiência pública; e, 

 

• Remessa O envio do PLDO à Assessoria Legislativa Municipal para 

encaminhamento à Câmara Municipal. 
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A Audiência pública deve promover a transparência e a participação popular, observando o 

art. 48 da LRF. 

 

Em função da Audiência pública, haverá a correlação no PLDO. Somente após as devidas 

correções é que o PLDO será encaminhado à Câmara Municipal. 

 

O art. 57, § 2º, da Constituição Federal determina que a sessão legislativa não será́ 

interrompida sem a aprovação da LDO.  

 

➢ Execução 

 

• Acompanhamento dos resultados nominais e primário e metas e prioridades 

 

É durante a fase de execução orçamentária da LOA que se observa o cumprimento das 

prioridades e metas previamente estabelecidas na LDO. Também se observa o desempenho 

quanto às metas fiscais (receita, despesa, resultado nominal e primário). 

 

Pode haver, por exemplo, a necessidade de créditos adicionais para a execução dos 

programas prioritários. Nesse caso, é importante ressaltar que a alteração orçamentária deve ser 

acompanhada de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 

com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Cabe ressaltar a importância da leitura dos arts. 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

segundo os quais: 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o 

disposto nos arts. 16 e 17. 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
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II- declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 

o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 

que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício;  

II- compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 

nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I- empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II- desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

A despesa realizada sem a devida adequação é considerada não autorizada, irregular e 

lesiva ao patrimônio público, havendo a previsão de sanções penais aos responsáveis no art. 359-

D da Lei n.º 10.028 de 19/10/00 (Lei de Crimes Fiscais). 

 

7.1.6. Anexos da LDO 

 

Conforme os §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º e os arts. 48, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar n.º 

101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria do Tesouro Nacional – STN, órgão central do Sistema de 

Contabilidade Federal, padroniza a estrutura e o conteúdo dos anexos que acompanham a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias nos três níveis de governo de forma a garantir a consolidação das contas 

públicas. 

 

O Município de Porto Velho cumpre as exigências legais e orientações da Secretaria do 

Tesouro Nacional - STN, de acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF publicado por 

aquela Unidade. 
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8. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

 

8.1. Procedimentos para a elaboração da LOA 

 

8.1.1. Processo de Elaboração da Proposta Orçamentária 

 

O Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA do Município será enviado pelo Prefeito à 

Câmara Municipal até o dia 30 de setembro do exercício, conforme estabelece a Lei Orgânica do 

Município em seu art. 128, inciso III. 

O processo de elaboração do PLOA envolve um conjunto articulado de tarefas complexas 

e compreende a participação do órgão central de planejamento e das unidades orçamentárias do 

sistema, o que pressupõe a constante necessidade de tomada de decisões nos vários níveis da 

hierarquia administrativa. Para nortear o desenvolvimento da sua missão institucional, a Unidade 

Central de Planejamento tem se baseado por um conjunto de premissas, compreendendo: 

• Orçamento visto como instrumento de viabilização do planejamento do Governo; 

 

• Ênfase na análise pela finalidade do gasto da Administração, transformando o orçamento 

em instrumento efetivo de programação de modo a possibilitar a implantação da avaliação 

dos programas e ações; 

 

• Aprimoramento das metodologias de cálculo das despesas obrigatórias, quais sejam, 

aquelas que constituem obrigações constitucionais e legais do Município, nos termos do art. 

9o, § 2o, da LRF (Lei Complementar Federal n.º 101, de e de maio de 2000); 

 

• Ciclo orçamentário desenvolvido como processo contínuo de análise e decisão ao longo de 

todo o exercício; 

 

• Integração da execução orçamentária com a elaboração, conferindo racionalidade e 

vitalidade ao processo, por meio da padronização e agilização na produção de informações 

gerenciais que subsidiem, simultaneamente, as decisões que ocorrem no 

desencadeamento dos dois processos; 

 

• Incorporação das repercussões de decisões geradas em uma das instâncias, que afetam o 

desenvolvimento da outra; 
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• Criação de instrumentos de atualização das projeções da execução e da elaboração do 

orçamento para subsidiar a tomada de decisão no âmbito das metas fiscais a serem 

atingidas; e, 

 

• Elaboração do projeto, aprovação e execução das leis orçamentárias realizadas de modo 

a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando o princípio da publicidade e 

permitindo o amplo acesso da sociedade às informações relativas a cada uma das etapas 

do processo. 

 

Dessa forma, os procedimentos de elaboração da proposta orçamentária, no contexto do 

processo orçamentário municipal, estão calcados no conjunto de diretrizes definidas no Plano 

Plurianual, que estabelece os programas que constarão dos orçamentos do Município para os 

exercícios compreendidos no mesmo período. De outro lado, o instrumento norteador da 

elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA é a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

Registre-se que o orçamento viabiliza a realização anual dos programas mediante a 

quantificação das metas e a alocação de recursos para as ações orçamentárias (projetos, 

atividades e operações especiais), sendo sua elaboração de responsabilidade conjunta do órgão 

central, dos órgãos setoriais e das unidades orçamentárias. 

 

8.1.2. Etapas e Produtos do Processo de Elaboração Orçamentária  

 

As etapas do processo de elaboração e os respectivos produtos de cada uma estão 

detalhados no diagrama a seguir: 

  

ETAPAS RESPONSÁVEIS PRODUTO 

Planejamento do Processo de 

Elaboração 

Unidade Central de 

Planejamento 

Definição da estratégia do processo de elaboração 

Etapas, produtos e agentes responsáveis no processo 

Papel dos agentes 

Metodologia de projeção de receitas e despesas 

Fluxo do processo (cronograma) 

Instruções para elaboração da Proposta Setorial (Manual 

Orçamento) 

Atualização do Manual de Orçamento-MTO 

Definição de Macro diretrizes 
Unidade Central de 

Planejamento 
Diretrizes para a elaboração da lei orçamentária 
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Parâmetros macroeconômicos 

Metas Fiscais 

Riscos Fiscais 

Demonstrativo da estimativa da margem de expansão 

das despesas obrigatórias de caráter continuado 

Revisão da Estrutura programática 

Unidade. Central de 

Planejamento 

Órgãos Setoriais; 

Unidade Orçamentária e 

Gerenciadora de 

Programas 

Estrutura Programática do Orçamento 

Estimativa da Receita para o 

exercício 

Unidade Central 

Planejamento e Fazenda 

Receitas estimadas para a proposta orçamentária com 

ênfase nas receitas próprias e de transferências 

constitucionais. 

Fixação de Limites de 

Despesa para o exercício 

Unidade Central de 

Planejamento 

Referencial monetário (teto financeiro) para 

apresentação da proposta orçamentária dos órgãos 

setoriais. 

Restrições orçamentárias (definição de dotações para 

Pessoal, Dívida, Precatórios, despesas vinculadas a 

Saúde, Educação e ao Poder Legislativo). 

Elaboração da Proposta 

Setorial 

Unidades 

Órgãos Setoriais 

Proposta orçamentária dos órgãos setoriais elaborada e 

detalhada no Sistema Municipal de Planejamento e 

Gestão - SIMPLAG. 

Análise/Ajuste/Prop. Setorial 

 

Unidade Central de 

Planejamento 

 

Planejamento 

Proposta orçamentária analisada, ajustada e definida. 

 
Fechamento, Compatibilização e 

Consolidação da Proposta 

Orçamentária 

Unidade Central de 

Planejamento 

Proposta orçamentária aprovada pelo titular da SEMEC, 

consolidada e compatibilizada em consonância com a 

CF, PPA, LDO e LRF. 

Elaboração e Formalização da 

Mensagem e do Projeto de Lei 

Orçamentária 

Unidade Central de 

Planejamento 

Mensagem, texto e anexos do Projeto

 de Lei 

Orçamentária elaborados e entregues à

 Câmara 

Municipal de Vereadores. 
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8.1.3. Fluxo do Processo de Elaboração da Proposta Orçamentária 

 

 

8.1.4. Elaboração da Proposta Orçamentária Setorial 

 

➢ Momento da Elaboração da Proposta   

 
Nos seus respectivos momentos, a Unidade Orçamentária, o Órgão Setorial, com suporte 

da Unidade Central de Planejamento, deverá detalhar e descrever a despesa nas seguintes 

modalidades: 
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• Despesas Discricionárias 

• Despesas Obrigatórias 

• Despesas Financeiras 

• Despesas de Pessoal e Encargos Sociais 

• Despesas com a Dívida Contratual 

 

As despesas denominadas discricionárias, são aquelas não predeterminadas, 

constitucional e legalmente e, portanto, passíveis de avaliação quanto ao mérito e à quantificação 

das metas e dos valores orçamentários. 

 

As despesas denominadas obrigatórias ou não-discricionárias, são aquelas que por algum 

motivo, seja de ordem constitucional ou legal, não são passíveis de restrições em seus valores 

orçamentários. 

 

Com maior relevância no suporte ao processo orçamentário, os instrumentos seguintes 

apresentam relação direta com as etapas de elaboração orçamentária:  

 

• Cadastro de Programas e Ações: Banco de informações sobre as ações orçamentárias – 

atividades, projetos e operações especiais – contidas na peça orçamentária e também as 

ações não orçamentarias, constantes do PPA. Trata-se do registro da proposição e da 

formalização de alterações na estrutura programática dos órgãos e unidades orçamentárias. 

 

• Prioridades e Metas Anuais: Destinado à sistematização das pesquisas e análises 

necessárias para a definição da programação privilegiada em cada exercício que terão 

precedência na alocação de recursos no orçamento e na sua execução. Refere-se ao anexo 

específico de prioridades e metas da LDO referente ao exercício. 

 

• Legislação Orçamentária: Trata-se de uma base de dados de atos constitucionais, legais, 

normativos e administrativos relativos à matéria orçamentária e afins, permitindo aos 

agentes do sistema orçamentário a elucidação de questões correlatas ao processo 

orçamentário, acompanhamento, controle e registro da legislação. 

 

• Alinhamento da Série Histórica: Corresponde à transformação de uma série de despesas 

realizadas e registradas no Balanço Geral do Município em série histórica, alinhada em 

conformidade à classificação vigente no exercício anterior a que se refere à proposta que 
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está sendo elaborada, permitindo a comparação de diferentes exercícios em relação ao 

PLOA e à LOA, incluindo os créditos adicionais. 

 

O processo de alinhamento incorpora efeitos de reformas administrativas institucionais que 

tiveram repercussão na estrutura do aparelho do Município e resultaram na criação, alteração ou 

extinção de órgãos e unidades, exigindo uma adaptação da classificação institucional orçamentária. 

Envolve também ajustes decorrentes de alterações de programação ou de classificação funcional 

no âmbito de cada unidade orçamentária e de modificações nas classificações orçamentárias em 

geral, ocorridas em cada exercício do período analisado, convertendo-as para uma base comum, 

tornando comparáveis os dados de realização dos exercícios passados (t-2) e (t-1) com os do 

presente exercício (t). 

 

➢ Definição dos Limites  

 

Permite a análise do comportamento da série histórica alinhada com vistas à definição dos 

parâmetros financeiros das programações de atividades e operações especiais dos 

órgãos/unidades orçamentárias. Esses limites equivalem aos dispêndios necessários para 

assegurar a execução das ações atualmente desenvolvidas nos níveis correspondentes à 

capacidade produtiva instalada e constituem parâmetro monetário para a apresentação da 

proposta orçamentária setorial. 

 

Os limites resultam de ajustes efetuados sobre o valor estimado de execução provável do 

exercício em curso, do qual são expurgados os fatos exclusivos de tal exercício e acrescidos 

aqueles já decididos que incidirão sobre o próximo. 

 

Na Captação Quantitativa das Propostas dos Orçamentos e da Revisão do PPA são 

observados os seguintes momentos: 

 

• Apresentação das propostas orçamentárias e da revisão do PPA 

 

• Detalhamento final da proposta orçamentária e da revisão do PPA no nível necessário e 

suficiente à formalização dos Projetos de Lei do Orçamento Anual – PLOA e do Plano 

Plurianual – PLPPA para encaminhamento à Câmara Municipal. 
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• Análise da Proposta Setorial: Reservado ao estudo da proposta de alocação setorial dos 

recursos, os estudos preliminares desenvolvidos por esta SEMEC, os parâmetros fixados, 

as justificativas e as diretrizes de Governo, os cenários alternativos de alocação das fontes 

de recursos com vistas ao atendimento das programações de despesa das unidades 

orçamentárias, obedecendo às restrições legais de vinculação. 

 

• Compatibilização da Proposta Orçamentária 

 

• Verificação e adequação da programação aos instrumentos legais e formais que norteiam 

sua elaboração. 

 

• Formalização do Projeto de Lei Orçamentária 

 

• Geração de todos os documentos especificados pela LDO quanto à estrutura e organização 

dos orçamentos do Município.  

 

8.1.5. Conteúdo da Proposta Orçamentária 

 

As Unidades Orçamentárias deverão utilizar o módulo do sistema SIMPLAG para a 

elaboração da Proposta Orçamentária. Este procedimento é importante para organizar os dados 

que comporão o conteúdo da proposta orçamentária das Unidades.  

 O Plano e Trabalho da Proposta Orçamentária demonstra a integração dos instrumentos de 

planejamento – PPA, LDO e LOA, com a identificação dos Programas definidos no PPA, no qual 

estão evidenciadas as respectivas Ações priorizadas na LDO.  

 No relacionamento entre o PPA e o Orçamento, os Programas são identificados pela sua 

codificação segundo as classificações orçamentárias já explicitadas. Daí resulta a plena 

identificação da ação orçada e dos componentes da despesa necessária para implementá-la.  

 

8.2. Procedimentos para Abertura de Créditos Adicionais 

 

8.2.1. Fundamentação Conceitual 

 

Os Créditos Adicionais ao Orçamento são autorizações de despesa novas ou que se 

tornaram insuficientes da previsão contida na Lei Orçamentária vigente. 
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A Constituição Federal de 1988 aborda o tema orçamentos, em especial, se tratando de 

créditos adicionais, nos seus artigos 165 e 167 discorre sobre as modalidades, vedações e outros 

pontos que são tema pertinente ao manual exposto, sendo reproduzida, em função do princípio da 

simetria, na Constituição do Estado de Rondônia, que aborda o tema relativo ao orçamento público 

no artigo 134 e seguintes. Além dos fundamentos constitucionais há legislações referentes aos 

créditos adicionais a serem observadas, tais como: 

 

• Lei Federal n.º 4.320/64 – Estabelece normas gerais de direito financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanço, tratando dos créditos 

adicionais nos arts. 40 a 46; 

 

• Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000, que impõe a 

responsabilidade na gestão fiscal, prevenindo riscos e corrigindo desvios 

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de 

metas de resultados entre receitas e despesas; 

 

• Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município (LDO): aprovadas anualmente, 

dispondo sobre as diretrizes para a elaboração da LOA, além de definir regras 

para a abertura de créditos adicionais no respectivo exercício; e, 

 

• Lei Orçamentária Anual do Município, que autorizam o Poder Executivo 

Municipal a utilizar-se dos créditos adicionais, conforme determina a Lei n.° 

4.320/64. 

 

8.2.2. Modalidades de Créditos Adicionais 

 

O Orçamento anual pode ser alterado por meio de créditos adicionais. 

 

Conforme o art. 41 da Lei Federal n.º 4.320/1964, os créditos adicionais são classificados 

em: 

• suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

 

• especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 

específica; e, 
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• extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 

comoção intestina ou calamidade pública. 

 

8.2.2.1. Crédito Adicional Suplementar 

 

Conforme classificação, são os créditos adicionais destinados a reforço de dotação 

orçamentária. A Suplementação pode ser definida conforme a origem do recurso, sendo ela 

superávit, excesso de arrecadação, anulação de recursos, operações de créditos, tais como 

definidos na LOA vigente, a saber: 

 

➢ Superávit Financeiro: corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro e o 

passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as 

operações de créditos a eles vinculados, são, portanto, apurados no balanço patrimonial, 

informados conforme fonte de recursos. 

 

➢ Excesso de Arrecadação: Entende-se por excesso de arrecadação, o saldo positivo 

das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, 

considerando-se, ainda, a tendência do exercício. Classifica-se em excesso, os 

convênios efetivados durante o exercício vigente, que tenham perspectiva de serem 

executados no ano corrente e não estejam previstos na LOA. 

 

➢ Anulação de Recursos: São realocações de recursos entre os elementos de despesas, 

dentro da mesma categoria econômica, do mesmo órgão e do mesmo programa de 

trabalho. Pode ocorrer que a administração do ente governamental tenha que decidir 

entre realocar recursos para a manutenção de uma unidade de saúde ou adquirir um 

material de limpeza para o atendimento administrativo dessa unidade, que funciona 

relativamente bem, ainda que utilizando pouco material. A opção por recursos para a 

manutenção da unidade se efetivará através de uma anulação dos recursos de material 

de consumo. 

 

➢ Operação de crédito: é o compromisso financeiro assumido pelo ente público em razão 

de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, 

etc., devendo o ente apontar de onde sairão os recursos que custearão esta nova 

despesa e tem como finalidade atender ao desequilíbrio orçamentário ou financiar 

investimentos. Será considerada receita orçamentária e, portanto, depende de 

autorização legislativa. 
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8.2.2.2. Crédito Adicional Especial 

 

Créditos adicionais especiais, são os destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica; assim como os extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 

que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subsequente. 

 

8.2.2.3. Créditos Adicionais Extraordinários 

 

A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública. 

O Crédito serão abertos por decreto do Poder Executivo, que deverá dar imediato conhecimento 

ao Poder Legislativo. 

 

8.2.3. Movimentações de Recursos 

 

Na Constituição Federal de 1988, foram incluídas as movimentações de recursos 

orçamentários, classificados por modalidades de abertura de créditos, conforme a realocação 

orçamentária ou repriorização das ações governamentais realizada na LOA. São eles definidos na 

LOA vigente, como: 

 

8.2.3.1. Remanejamento 

 

São realocações na organização de um ente público, com destinação de recursos de uma 

secretaria, fundo, fundação e/ou empresa pública para outro. Podem ocorrer, por exemplo, em uma 

reforma administrativa. A extinção ou criação de uma secretaria pode levar a Administração a 

decidir pelas realocações das ações e atividades, inclusive dos respectivos programas de trabalho, 

recursos físicos e orçamentários, para outra secretaria ou unidade da Prefeitura, sejam da 

administração direta, sejam da administração indireta; 

 

8.2.3.2. Transposição 

 

São realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro do mesmo órgão. Pode 

acontecer que a administração da entidade governamental resolva não construir a unidade básica 
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de saúde, já programada e incluída no orçamento, deslocando esses recursos para a construção 

de um edifício para nele instalar a sede da secretaria de saúde, também já programada e incluída 

no orçamento, cujo projeto original se pretende que seja ampliado. Nesse caso, basta a realocação 

dos recursos orçamentários do primeiro para o segundo programa; 

 

8.2.3.3. Transferência 

 

São realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, dentro do 

mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho. Ou seja, repriorizar gastos a serem efetuados. 

Pode ocorrer que a administração do ente governamental tenha que decidir entre realocar recursos 

para a manutenção de uma unidade de saúde ou adquirir um novo computador para o atendimento 

administrativo dessa unidade, que funciona relativamente bem, ainda que utilizando computadores 

antigos. A opção por recursos para a manutenção da unidade se efetivará através de uma 

transferência, que não se devem confundir com anulações. 

 

8.2.4. Formalização do Crédito 

 

A formalização do Crédito Adicional se dá por meio de Decreto do Executivo, porém, é 

imperativo que haja prévia autorização legislativa, na forma prevista na Lei Federal n.º 4.320/64, 

que indica, no seu art. 42 que “os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo”. 

 

Em se tratando de créditos suplementares, a CF/88, no parágrafo 8° do art.165, permite 

que esta autorização possa constar da própria lei orçamentária. 

 

Art. 165 (...)  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à 

previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na 

proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda 

que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

 

Para os créditos que dependem de autorização legislativa nas hipóteses não previstas nas 

leis orçamentárias anuais, o Poder Executivo deve encaminhar projeto de lei ao Legislativo, e 
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somente após a aprovação e publicação da lei autorizativa é que poderá ser editado o decreto de 

abertura do crédito. 

 

8.2.5. Solicitação de Crédito 

 

As secretarias, unidades orçamentárias, fundações e empresas públicas da Administração 

Municipal deverão solicitar via oficial à Secretaria de Planejamento, a abertura dos créditos, 

seguindo o estabelecido por modalidades, e em conformidade com os modelos definidos e seus 

respectivos anexos (I, II, III, IV, V, VI, VII, VII, IX, X e XI). 

 

As solicitações deverão ser precedidas de justificativa, de forma clara e sucinta para cada 

decreto, sendo que a abertura dos decretos depende da existência de recurso disponível para sua 

ocorrência, quando for o caso. 

 

Cada solicitação será devidamente analisada pelos titulares da Secretaria Municipal de 

Economia, assim como pelo Chefe do Poder Executivo, quando necessário. 

 

As solicitações deverão estar de acordo com as informações contidas nesse manual, 

atender a todos os requisitos nele contido e seguir os moldes dos anexos que o integram. 

 

8.2.5.1. Solicitação de Crédito por Superávit Financeiro 

 

As solicitações de créditos adicionais suplementares por superávit financeiro, apurado no 

balanço patrimonial do exercício anterior, deverão ser acompanhados da confirmação oficial da 

Secretaria Municipal de Economia, com os respectivos documentos comprobatórios da existência 

do Superávit, contido as deduções de restos a pagar e demais documentos que forem 

indispensáveis a comprovação, como balanço patrimonial, os extratos de contas bancárias do dia 

31/12. 

 

Deverá conter no corpo do ofício programação orçamentária a ser aberta (projeto/atividade, 

elemento de despesa, fonte de recursos, valor e código da receita). 

 

A solicitação do superávit deverá acompanhar dos documentos comprobatórios e seguir o 

modelo contido no Anexo I. 
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8.2.5.2. Solicitação de Crédito por Excesso de Arrecadação 

 

A abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação será atendida conforme 

solicitação oficial das unidades gestoras e/ou orçamentárias, mediante comprovação, em dois 

casos: 

 

➢ Convênio não previsto na Lei Orçamentária vigente, encaminhando anexo a cópia do 

convênio firmado, devidamente assinado; cópia do empenho em caso de recursos federal 

e conter no corpo do ofício a programação orçamentária a ser aberta (projeto/atividade, 

natureza de despesa, fonte de recursos, valor e código da receita); e, 

 

➢ Considerando o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a receita 

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 

 

Estando enquadrado em um dos casos, a solicitação deverá conter no corpo do ofício 

programação orçamentária a ser aberta (projeto/atividade, natureza de despesa, fonte de recursos, 

valor e código da receita). A solicitação do excesso deverá acompanhar dos documentos 

comprobatórios e seguir o modelo contido no Anexo II. 

 

8.2.5.3. Solicitação de Crédito por Anulação de Recursos 

 

As solicitações de créditos por anulação de recursos, serão atendidas conforme pedido 

oficial das unidades gestoras e/ou orçamentárias e deverá conter no corpo do ofício a programação 

orçamentária e os seguintes dados: projeto/atividade, fonte de recursos, natureza de despesa de 

origem (anulação) e natureza de despesa de destino (suplementação) e valor. 

 

Salientando que nessa modalidade, a suplementação é feita dentro da mesma ação, 

categoria econômica, fonte e modalidade de aplicação, alterando apenas o elemento de despesa. 

 

A solicitação da anulação deverá seguir o modelo contido no Anexo III. 
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8.2.5.4. Solicitação de Crédito por Operação de Créditos 

 

A abertura de crédito adicional por operação de crédito será atendida conforme solicitação 

oficial das unidades gestoras e/ou orçamentárias, mediante comprovação dos seguintes 

documentos: 

 

• Lei aprovada pelo Legislativo Municipal; 

 

• Comprovação do crédito firmado junto ao banco correspondente; 

 

• Comprovação do ministério concessor do financiamento; e, 

 

• Comprovação da caução, garantia ou recursos que custearão a nova despesa. 

 

Estando devidamente comprovado a efetiva operação de crédito, deverá então conter no 

corpo do ofício programação orçamentária a ser aberta (projeto/atividade, natureza de despesa, 

fonte de recursos e valor). 

 

A solicitação da operação de crédito deverá acompanhar dos documentos comprobatórios 

e seguir o modelo contido no Anexo IV. 

 

8.2.5.5. Solicitação de Crédito por Remanejamento 

 

As solicitações de movimentações de créditos por remanejamento de recursos, serão 

atendidas conforme pedido oficial das unidades gestoras e/ou orçamentárias e deverá conter no 

corpo do ofício a programação orçamentária e os seguintes dados: unidade orçamentária e 

projeto/atividade de origem (remanejado), unidade orçamentária e projeto/atividade de destino 

(realocado), fonte de recursos, natureza de despesa de origem (remanejado), natureza de despesa 

de destino (realocado) e valor. 

 

A solicitação do remanejamento deverá seguir o modelo contido no Anexo V. 
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8.2.5.6. Solicitação de Crédito por Transposição 

 

As solicitações de movimentações de créditos por transposição de recursos, serão 

atendidas conforme pedido oficial das unidades gestoras e/ou orçamentárias e deverá conter no 

corpo do ofício a programação orçamentária e os seguintes dados: projeto/atividade de origem 

(transposto), projeto/atividade de destino (realocado), fonte de recursos, natureza de despesa de 

origem (transposto), natureza de despesa de destino (realocado) e valor. 

 

A solicitação da transposição deverá seguir o modelo contido no Anexo VI. 

 

8.2.5.7. Solicitação de Crédito por Transferência 

 

As solicitações de créditos por transferência de recursos, serão atendidas conforme pedido 

oficial das unidades gestoras e/ou orçamentárias e deverá conter no corpo do ofício a programação 

orçamentária e os seguintes dados: projeto/atividade, fonte de recursos, natureza de despesa de 

origem (transferido), natureza de despesa (realocado) e valor. 

 

Observa-se nessa modalidade, que os recursos movimentados estão dentro da mesma 

ação e fonte, alterando consequentemente a categoria econômica (corrente ou capital). 

 

A solicitação da transferência deverá seguir o modelo contido no Anexo VII. 

 

8.2.5.8. Solicitação de Crédito Adicional Especial 

 

A abertura de crédito adicional especial será atendida conforme solicitação oficial das unidades 

gestoras e/ou orçamentárias, mediante comprovação dos documentos abaixo: 

 

• Lei aprovada pelo Legislativo Municipal; 

 

• Documentação comprobatória; e, 

 

• Finalidade do crédito e justificativa. 
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Estando devidamente comprovado, a unidade deverá solicitar o crédito e deverá conter no 

corpo do ofício programação orçamentária a ser aberta (projeto/atividade, natureza de despesa, 

fonte de recursos e valor). 

 

Observa-se que os créditos especiais abertos nos últimos quatro meses do exercício 

financeiro, poderão ter seus saldos reabertos por instrumento legal apropriado, situação na qual a 

vigência fica prorrogada até o término do exercício financeiro subsequente (art. 167, § 2º, 

Constituição Federal). 

 

A solicitação de crédito adicional extraordinário deverá seguir o modelo contido no Anexo 

VIII. 

 

8.2.5.9. Solicitação de Crédito Adicional Extraordinário 

 

A abertura de crédito adicional extraordinário será atendida conforme solicitação oficial das 

unidades gestoras e/ou orçamentárias, mediante comprovação dos documentos abaixo: 

• Extrato da conta corrente, se for o caso; 

 

• Documentação comprobatória; 

 

• Finalidade do crédito e justificativa; 

 

Estando devidamente comprovado, a unidade deverá solicitar o crédito e preferencialmente 

conter no corpo do ofício programação orçamentária a ser aberta (projeto/atividade, natureza de 

despesa, fonte de recursos, valor e código da receita). 

 

Em se tratando de créditos extraordinários, esses podem ser abertos por decreto do Poder 

Executivo, que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo, conforme art. 44 da Lei 

Federal n.º 4.320/64. 

 

Observa-se que a vigência dos créditos adicionais extraordinários abertos nos últimos 

quatro meses do exercício financeiro, poderão ter seus saldos reabertos por instrumento legal 

apropriado, situação na qual a vigência fica prorrogada até o término do exercício financeiro 

subsequente (art. 167, § 2º, Constituição Federal). 
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Nesta hipótese, a reabertura deve ser feita por novo Decreto, que considerará apenas o 

saldo remanescente não utilizado no exercício anterior. 

A solicitação de crédito adicional extraordinário deverá seguir o modelo contido no Anexo 

IX. 

8.2.6. Abertura do Crédito Orçamentário 

 

A abertura dos créditos no orçamento vigente, será através de decretos orçamentários 

emitidos pelo poder executivo, na Unidade Central de Planejamento e Orçamento. Após análise 

documental e o decreto estando em conformidade, será devidamente assinado pelo titular da pasta 

emissora, o titular da Secretaria Municipal de Economia, o Procurador Geral ou Procurador Adjunto 

e o Chefe do Poder Executivo. Posterior à assinatura, o ato deverá ser encaminhado para 

publicação no Diário Oficial de divulgação dos atos do Poder Executivo; entrando em vigor a partir 

da data da sua publicação. 

 

Confirmada a publicação do Decreto Orçamentário no DOM, os créditos serão incluídos no 

sistema de contabilidade pública vigente que estiver em pleno funcionamento e utilização para 

execução orçamentária, contábil e financeira. 

 

8.2.7. Autorização e Limite da Abertura de Créditos 

 

A Lei Orçamentária Anual autoriza no seu texto, com a finalidade de atender as 

insuficiências nas dotações orçamentárias, a abertura de um percentual, de créditos adicionais 

suplementares, calculado com base nas dotações orçamentárias relativas aos orçamentos fiscal e 

seguridade social. 

 

Na apuração do limite definido, não são computados os créditos suplementares abertos 

para atender as despesas com sentenças judiciais; juros e amortização da dívida; Recursos de 

Operações de Crédito; recursos de doações, convênios e transferências voluntárias; superávit 

financeiro; despesa com pessoal e obrigações patronais. 

 

8.2.8. Fontes de Recursos 

 

As fontes de recursos utilizadas são definidas e apresentadas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, disponíveis no modulo SIGAP, em TABELA DAS FONTES/DESTINAÇÕES 
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DE RECURSOS, segundo normas de orientação a nível nacional da Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN. 

 

A classificação por fonte ou destinação de recursos foi definida por meio da Portaria 

Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 2021 e da Portaria STN nº 710, de 25 de fevereiro 

de 2021 e suas atualizações. 

 
 As portarias estabelecem a classificação das fontes ou destinações de recursos a serem 

utilizadas por Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme definido no Anexo X deste Manual. 

 

8.2.9. Vigência dos Créditos Adicionais 

 

A vigência dos créditos adicionais restringe-se ao exercício financeiro em que foram 

autorizados, exceto os créditos especiais e extraordinários abertos nos últimos quatro meses do 

exercício financeiro, que poderão ter seus saldos reabertos por instrumento legal apropriado, 

situação na qual a vigência fica prorrogada até o término do exercício financeiro subsequente (art. 

167, § 2º, Constituição Federal). 

 

Nesta última hipótese, a reabertura deve ser feita por novo Decreto, que considerará apenas 

o saldo remanescente não utilizado no exercício anterior. 

 

9. ROTINAS PARA ELABORAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 

9.1. Introdução 

 

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas exigidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) pressupõe ações planejadas e transparentes por parte da 

administração de modo a efetuar um controle rígido das suas despesas, observando sempre a 

disponibilidade orçamentária e financeira para execução das mesmas. 

 

Diante disso, é necessário que a administração adote medidas pertinentes ao referido 

controle, assim, o presente manual de rotinas busca orientar os ordenadores de despesas sobre a 

importância do cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, no tocante à criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental, ou ainda, realização de despesas de caráter continuado 

no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto Velho, mediante o gerenciamento dos recursos públicos, 

de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas no decorrer do exercício orçamentário através: 
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➢ Da comprovação, por parte da Unidade Orçamentária/Gestora proponente da despesa, de 

que o crédito presente no orçamento programado é suficiente para cobertura da despesa 

que se pretende realizar; 

 

➢ Da verificação, se as condições estabelecidas no estudo de impacto 

orçamentário/financeiro estão sendo atendidas e se estão mantendo o equilíbrio fiscal na 

execução do orçamento referente ao exercício que a despesa foi criada ou ampliada; e, 

 

➢ Da permissão, do acompanhamento sistemático das informações presentes nos impactos 

através da manutenção de um histórico do que já foi definido e comprometido para os 

períodos seguintes, com a finalidade de subsidiar a elaboração dos próximos orçamentos 

permitindo melhor dimensionamento quanto à inclusão de novas ações governamentais. 

 

9.2. Conceitos e Fundamentos 

 

A administração pública formada por seus órgãos da administração direta e indireta tem seu 

orçamento dividido em cotas financeiras que é a liberação para a execução de despesas públicas. 

Dentre estas, tem-se as despesas dispensáveis de licitação, aquelas cujo valor seja igual ou inferior 

aos seguintes limites fixados na Lei Federal n.º 14.133/2021: 

 

• Contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

e, 

 

• Contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras. 

  

As despesas de caráter continuado são despesas que fixam para a administração obrigação 

legal de sua execução por período superior a dois exercícios como, por exemplo: despesas com 

folha de pagamento, obrigações patronais, energia, telefone internet, aluguel, etc. Contudo o Órgão, 

sendo cada Unidade Orçamentária, no ato da elaboração de sua proposta orçamentária anual deve 

prever todas essas despesas com base no gasto efetivo dos últimos doze meses, deve prever 

também dotação que consigne orçamento para custear tal despesa. 

Entretanto, sabe-se que durante o exercício financeiro podem ocorrer situações que 

necessitam de ampliação de algumas despesas de caráter continuado, para tanto é realizado o 
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chamado cálculo de impacto orçamentário-financeiro, que consiste em apuração, no exercício em 

que entrar em vigor e nos dois subsequentes do valor gasto decorrente da criação expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, com vista à 

manutenção do equilíbrio financeiro. 

 

9.3. Principais Finalidades do Impacto 

 

A estimativa do impacto orçamentário-financeiro tem as seguintes finalidades: 

• comprovar que o crédito constante do orçamento é suficiente para cobertura da despesa 

que se está pretendendo realizar; 

 

• na execução do orçamento do exercício em que a despesa está sendo criada ou 

aumentada, verificar se as condicionalidades estabelecidas estão sendo atendidas, 

visando à manutenção do equilíbrio fiscal; e, 

 

• permitir o acompanhamento sistemático das informações contidas nos impactos, 

mediante manutenção de uma memória do que já foi decidido em termos de 

comprometimento para os períodos seguintes, de forma a subsidiar a elaboração dos 

orçamentos posteriores e permitir melhor dimensionamento quanto à inclusão de novos 

investimentos. 

 

9.4. Procedimentos 

 

Para que uma ação governamental possa ocorrer de forma compatível e adequada em 

termos orçamentários e financeiros, faz-se necessária a adoção de alguns procedimentos por parte 

do respectivo gestor da Unidade Gestora (ordenador da despesa), quais sejam: 

 

• Certificar-se de que a ação governamental faz parte de um programa do Plano 

Plurianual (PPA), que não contraria nenhuma das disposições da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e está autorizada pela Lei Orçamentária Anual (LOA) ou seus 

créditos adicionais, ou seja, se há dotação suficiente e específica para sua realização; 

• Solicitar o impacto orçamentário-financeiro utilizando-se de todas as informações e 

ferramentas disponíveis à administração; 

• Apresentar informações de possível compensação se for o caso, na própria proposição 

que cria a despesa, para demonstrar sua neutralidade fiscal, sendo o respectivo gestor 
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da Unidade o responsável pela execução e consolidação das medidas compensatórias 

apresentadas na proposta; e, 

 

• Apresentar declaração para fins de adequação a todos os requisitos constantes na LRF. 

 

As despesas que apenas mantêm as ações governamentais já existentes não devem ser 

precedidas de estudo do impacto orçamentário-financeiro e da declaração do respectivo ordenador 

de despesas, ressalvados os casos em que houver aumento de despesa proveniente da 

prorrogação daquela criada por prazo determinado (§7º do art. 17 da LRF). Exemplos: aquisição 

de combustível, peças para manutenção de veículos, compra de material de uso comum, serviços 

de segurança patrimonial, aquisição de gêneros alimentícios, etc. 

 

9.5. Adequação dos Instrumentos de Planejamento 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e mais tarde a LRF, enfatizaram 

a importância de se respeitar o ciclo orçamentário: PPA; LDO; e LOA. 

 

➢ PPA 

As despesas criadas ou aumentadas devem estar compatíveis com o PPA e em 

conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas na LDO. Isto é, verificar 

se a despesa: 

 

• Faz parte de um dos programas inseridos no PPA; 

 

• Não contraria nenhuma das disposições da LDO, especialmente o Anexo de Metas de 

Resultados Fiscais. 

 

➢ Lei Orçamentária Anual – LOA 

 

O orçamento é uma peça de planejamento do gasto público, que ajuda a evitar gastos não 

desejados, prioridades diferentes das definidas e despesas maiores que os recursos previstos.  

 

A criação ou a ampliação da despesa deve estar adequada à existência de dotação 

orçamentária específica e suficiente ou que estejam abrangidas por crédito genérico, conforme 

fixados na LOA, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 
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realizar, previstas no respectivo programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

orçamentários previstos para o exercício financeiro corrente. 

 

Caso a dotação não seja suficiente para cobertura da despesa que será criada ou 

aumentada, deverão ser adotadas, por parte da Unidade Orçamentária proponente da despesa, as 

respectivas suplementações de forma a adequar as disponibilidades orçamentárias às novas 

despesas pleiteadas, mediante: 

 

➢ Redução comprovada de outra(s) despesa(s); 

 

➢ Utilização de recursos decorrentes de excesso de arrecadação ou superávit se for o caso. 

 

Se a despesa criada ou aumentada for decorrente de um projeto/atividade não previsto no 

orçamento em execução, deverá ser criado crédito especial mediante regular aprovação do Poder 

Legislativo contendo, ainda, as fontes de custeio, o que couber, para fins de cobertura da despesa. 

 

9.6. Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro 

 

A estimativa do impacto orçamentário-financeiro deverá ser demonstrada por meio do 

formulário específico - Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, e instruído com as 

seguintes informações, de responsabilidade da Unidade Gestora Proponente da despesa: 

 

1. Descrição da despesa: especificação detalhada e sua correlação com os programas 

previstos na LOA, levando em conta a obrigatoriedade da existência de dotação específica 

e suficiente no Programa de Trabalho para o qual está se propondo a criação ou a 

ampliação de despesa; 

 

2. Especificação dos itens que compõem a despesa, sempre que for o caso, demonstrando 

as quantidades e os respectivos valores; 

3. Programação de pagamento para o exercício em que a despesa entrar em vigor e para os 

dois exercícios subsequentes; 

4. Fonte de recurso que irá financiar a despesa; 

5. Dotação: ficha(s) por onde correrá a despesa; 

 

6. Natureza da Despesa: classificação da despesa por categoria econômica e seus elementos; 
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7. Tipo de ação governamental: criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental ou despesa corrente obrigatória de caráter continuado decorrente de lei ou 

ato administrativo normativo; 

 

8. Especificação dos mecanismos de compensação da despesa, sempre que for o caso, 

sendo o respectivo gestor da Unidade o responsável pelas informações, forma de execução 

e consolidação das medidas compensatórias apresentadas na proposta. 

 

Para elaboração do estudo de impacto, deverão ser demonstradas, de forma clara, objetiva 

e específica, as premissas e metodologia de cálculo (memória), que deverão acompanhar a 

estimativa do impacto, com objetivo de definir os componentes e os valores que irão demonstrar o 

total da despesa nos períodos estabelecidos na LRF. 

 

Assim, é importante que seja definido, e disponibilizado ao processo, o maior número de 

premissas, ou seja, hipóteses e condições necessárias e tidas, em termos de projeto, como 

“verdadeiras” para execução do mesmo, para fins de levantamento, o mais próximo possível da 

realidade, do impacto orçamentário-financeiro decorrente da criação ou da ampliação da despesa. 

 

Sendo, portanto, de responsabilidade da Unidade Gestora (Unidade Orçamentária) 

proponente das despesas a serem realizadas, disponibilizar as informações e projeto para que seja 

remetido ao setor responsável pela realização dos cálculos de impacto-financeiro. 

 

9.7. Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental 

 

9.7.1. Descrição da Despesa 

 

Descrição clara e objetiva da despesa que se pretende realizar com a criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental. 

 

9.7.2. Quantidades, Especificações e Valores da Despesa. 
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Após definidas as premissas e registrada a correspondente metodologia de cálculo 

(memória) para apuração do impacto decorrente da criação ou ampliação da despesa acima 

exemplificada, as quantidades de componentes da despesa, bem como suas especificações e 

valores, deverão ser transcritas no formulário próprio, conforme abaixo demonstrado: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.7.3. Programação de Pagamento 

 

A programação de pagamento deve especificar o total a ser despendido, a cada mês no 

exercício em que a despesa entrar em vigor e nos dois exercícios subsequentes. 
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No exemplo acima deverão ser observados, com bastante critério, os seguintes aspectos: 

 

1. As despesas que somente ocorrerão no(s) primeiro (os) mês (es) para implementação desta 

ação governamental, a exemplo das despesas relativas à aquisição mobiliário e 

equipamentos; 

 

2. As despesas mensais relativas à manutenção da ação a exemplo: despesa de pessoal, 

água e energia elétrica deve ser quantificada e projetada para cada mês do exercício em 

que a mesma entrar em vigor e para os dois exercícios subsequentes. 

 

3. A atualização dos valores de bens e serviços para os períodos seguintes, bem como o 

aumento dos gastos com pessoal decorrente da revisão geral anual deve ser considerada 

utilizando um índice de correção a exemplo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), IBGE ou outro que o gestor considerar mais adequado. 

 

A unidade orçamentária/unidade gestora responsável pela criação/aumento da despesa 

deverá, sempre que for o caso, buscar as informações relativas aos seus componentes junto aos 

setores competentes, conforme abaixo exemplificado: 

 

• Construções e Reformas: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA, e/ou 

Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL, no que se refere à 

planilha relativa ao orçamento de obras e/ou documentos equivalentes (Cronograma 

Físico-Financeiro); 

 

• Despesas de Pessoal: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD para 

informação no que tange ao custeio de folha de pagamento; 

 

• Projeto de Lei: Procuradoria Geral do Município – PGM, elaboração da proposta de Lei 

para a execução da proposta de despesa. 

 

Assim, a caracterização da despesa e sua programação de pagamento deverão definir, em 

conjunto: 

 

1. A quantidade, especificação e o preço de cada componente de despesa correspondente à 

ação governamental; 
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2. A programação de pagamento mês a mês, quando ela for prevista de forma parcelada, ou; 

 

3. A programação de pagamento à vista, quando prevista esta modalidade. 

 

 

 

 

 

Neste último caso, será efetuado o cronograma físico - financeiro a cargo da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEINFRA, através da qual ocorrerão os acompanhamentos das obras 

efetuadas pela empresa vencedora da licitação e os pagamentos efetuados dentro dos prazos 

estabelecidos no referido cronograma através das medições relativas às fases executadas. 
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9.7.4. Fonte de Recursos 

A identificação da fonte de recursos tem por finalidade evidenciar a parcela de recursos 

próprios ou transferidos (pela União ou Estados) para fazer face à despesa, devendo ser 

considerada como fonte: 

 

 

 

9.7.5. Despesa Corrente Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Tratando-se de despesa obrigatória de caráter continuado, devem ser adotados os 

seguintes procedimentos por parte do ordenador da despesa, sendo o respectivo Gestor da 

Unidade Orçamentária proponente da despesa a ser realizada: 

 

I – Estimativa do impacto orçamentário-financeiro, o qual deverá estar acompanhado 

das premissas e da metodologia de cálculo utilizadas para sua aferição; 

 

II – Elaboração da “Programação de Pagamento” para o exercício em que o ato 

entrar em vigor e nos dois exercícios subsequentes; 

 

III – Identificação da origem dos recursos para o custeio da despesa, da seguinte 

forma: 
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a) Comprovar que a despesa criada ou aumentada não afetará as Metas Fiscais 

previstas no correspondente anexo que integra a LDO para o exercício em que o ato 

entrar em vigor; 

 

b) Apurar os efeitos financeiros nos períodos seguintes, ou seja, do exercício em 

curso e nos dois subsequentes, através dos montantes previstos na “Programação 

de Pagamento”, cuja despesa criada/aumentada deverá ser compensada com o 

aumento permanente da receita ou redução permanente da despesa. 

 

Neste caso, compete: 

 

a) À Secretaria Municipal de Administração (SEMAD): efetuar o cálculo do impacto 

orçamentário-financeiro, ou seja, quais serão os dispêndios decorrentes da alteração do 

referido piso salarial; 

 

b) À Secretaria Municipal de Economia (SEMEC): proceder a instrução técnica quanto a 

existência de adequação orçamentária com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e com a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO), atendendo as regras previstas na Lei Complementar 

n.º 101/2000; e, 

 

c) À Secretaria Municipal de Economia (SEMEC): Análise e parecer quanto à existência de 

recurso financeiro disponível em relação aos possíveis incrementos de despesas. 

 

• Exceder o percentual de 54% (cinquenta e quatro por cento) da receita corrente líquida, 

estabelecido para o Executivo, nos termos do art. 20 da LC n.º 101/2000- LRF, sob pena 

de ficar sujeito às medidas e restrições previstas no art. 23 da LRF, e respectivas sanções 

do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

 

• Não atingir até mesmo o limite prudencial, ou seja, 95% do limite acima especificado ou 

51,3% da Receita Corrente Líquida, sob pena de, ao incorrer no excesso, ficar o Município 

vedado de reajustar ou adequar a remuneração ou conceder vantagem aos servidores, criar 

cargos, contratar horas extras, além das demais vedações previstas no art. 22 da LRF. 
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9.7.6. Aumento da Receita ou Redução da Despesa 

 

Nenhuma despesa pode ser incluída no orçamento sem que seja demonstrada a origem 

dos recursos para seu custeio. Tais despesas devem ser compensadas pelo: 

 

I – Aumento permanente da receita; e/ou,  

 

II – Redução permanente da despesa. 

 

Considera-se aumento permanente da receita, para fins de compensação nos períodos 

seguintes em que o ato entrar em vigor, o proveniente da elevação de alíquotas, ajustes de valores 

por influência de índices oficiais, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributos 

ou contribuições de competência do Município. 

Para fins de redução permanente de despesa, não podem ser consideradas: 

 

I – As medidas de contingenciamento de dotações orçamentárias, com vistas a 

equilibrar o orçamento; 

 

II – Retomar o equilíbrio das contas públicas; ou, 

 

III – O remanejamento de despesas, cuja finalidade é tão somente a transposição 

de dotação dentro do orçamento sem acarretar qualquer tipo de suplementação para 

suprir aumento ou criação de despesas. 

 

Considerando que os efeitos financeiros decorrentes do aumento ou criação de despesa 

mediante autorização por lei ou ato administrativo normativo sejam compensados pelo aumento da 

receita ou redução da despesa, recomenda-se: 

 

➢ No exercício em que o ato entrará em vigor: 

 

Alteração no orçamento, a critério da Administração, por via de crédito adicional de forma a 

permitir a inclusão da despesa criada ou aumentada, da seguinte forma: 

 

a) Crédito suplementar no caso da existência de Projeto/Atividade previsto no Orçamento em 

execução. Neste caso, deverá ser comprovada a redução da despesa, de forma a permitir 
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a inclusão da despesa criada ou aumentada, mediante suplementação, com a indicação da 

dotação cancelada ou da utilização de recurso proveniente das demais fontes abaixo 

especificadas; 

 

b) Crédito especial, mediante regular aprovação do legislativo, quando a despesa criada ou 

aumentada for decorrente de um Projeto/Atividade não previsto no orçamento em execução; 

 

c) Indicar a fonte de custeio para a abertura dos créditos acima especificados, ou seja: 

 

• Excesso de arrecadação; 

 

• Superávit financeiro; ou, 

 

• Cancelamento de dotação já existente para fins de cobertura da despesa criada ou 

aumentada. 

 

➢ Para os exercícios seguintes: 

 

Poderá ser adotada, além da redução de despesas, a alternativa de aumento da receita, 

mediante a adoção de uma das seguintes propostas, que serão realizadas sempre no exercício 

seguinte: 

 

a) Elevação de alíquota; 

 

b) Ampliação da base de cálculo; 

 

c) Majoração de tributos. 

 

Ressalta-se, que a previsão de aumento de receita ou redução de despesas deve compor 

o planejamento a ser feito pelo Município, com vistas a integrar a Lei Orçamentária Anual - LOA 

para os exercícios seguintes, por ocasião de suas elaborações, cujas previsões já foram definidas 

por ocasião da elaboração do impacto orçamentário-financeiro. 
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9.7.7. Outros Aspectos a Serem Observados 

 

✓ O processo de criação ou aumento de despesas não poderá ser executado, em nenhuma 

hipótese, antes de comprovar que o aumento ou criação de despesa não afetará as Metas 

Fiscais que integra a LDO para o exercício em que o ato entrar em vigor e, também, que os 

efeitos financeiros nos períodos seguintes serão compensados com o aumento permanente 

da receita ou redução permanente da despesa. 

 

✓ Estas medidas deverão integrar o instrumento legal (projeto de lei a ser remetido à Câmara 

Municipal) ou ato administrativo normativo que criar ou aumentar despesas. 

 

✓ A estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a demonstração dos recursos para o 

custeio destas despesas não necessitarão ser efetuadas, quando se tratar de despesas 

referentes ao serviço da dívida do Município e, também, no caso do reajustamento do 

salário base dos servidores, ou seja, efetuado, tão somente, com base em índice 

inflacionário (revisão anual geral). 

 

✓ A prorrogação de despesa criada por prazo determinado é considerada, também, como 

aumento da despesa de caráter continuado. 

 

9.7.8. Declaração do Ordenador de Despesas da Unidade Orçamentária 

 

A adequação com a LOA e a compatibilidade das despesas criadas ou aumentadas com as 

demais previstas no PPA e na LDO, de que tratam os itens anteriores, devem ser declaradas, 

formalmente, pelo ordenador de despesas da Unidade Gestora correspondente. 

 

Consideram-se ordenadores de despesas aqueles Gestores Públicos titulares das UG, 

responsáveis pela autorização de empenhos e pagamentos das despesas. 

 

Deve ser ouvida, sempre que for o caso, a Secretaria Municipal de Economia– SEMEC, 

devendo a respectiva declaração instruir, juntamente com a estimativa do impacto orçamentário–

financeiro, o procedimento relativo ao aumento ou criação de despesas. 
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A declaração do ordenador de despesas é um documento formal através do qual ele afirma 

que a despesa cumpre as exigências constantes na LRF. A declaração deverá ser efetuada através 

do “Modelo de Declaração” constante do Anexo XI deste Manual. 

 

10.  ROTINAS PARA CONTROLE DA DESPESA COM PESSOAL (ART. 21 – LRF/2000) 

 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, as exigências 

a serem observadas para tanto, em especial as contidas nos artigos 16 e 17, devem ser realizadas 

em consonância com as rotinas consignadas no item 12 deste manual, no que tange ao aumento 

de despesa com pessoal, devendo ainda, ser adotadas as seguintes rotinas: 

 

• Realizar o acompanhamento mensal dos atos concernentes às despesas com pessoal, em 

especial os que resultarem no aumento destas nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao 

final do mandato do titular do Poder Executivo; 

 

• Observar o regulamento próprio pertinente aos procedimentos relacionados ao controle da 

despesa com pessoal; 

 

• Expedir eventual Nota Técnica, conforme necessidade constatada por parte da 

administração para fins de suplementação das respectivas rotinas. 
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ANEXO I – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO POR SUPERÁVIT 

 

Ofício n.º: XXX /XXXXXXXXX/ XXX      Porto Velho-RO, de de   

 

Ao Senhor Secretário 

 

Assunto: Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro. 

 

Solicita-se abertura de crédito adicional suplementar por Superávit Financeiro, no valor de 

R$__________________________). 

Informar qual a fonte de recursos decorrente do Superávit Financeiro (Apurado oficialmente pela  Secretaria 

Municipal de Economia), se relacionado a convênio/contrato de repasse (ou outros documentos) e demais 

informações pertinentes. 

 

 

Projeto/Atividade 

 

Natureza de 

Despesa 

   

Fonte de 

Recursos 

 

Valor 

07.01.04.122.007.2.001 3.3.90.36        2.500   200.000,00 

TOTAL 200.000,00 

 

(Justificativa clara e sucinta). 

Atenciosamente, 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO II– MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO POR EXCESSO 

 

Ofício n.º: XXX /XXXXXXXXX/ XXX      Porto Velho-RO, de de   

 

Ao Senhor Secretário 

 

Assunto: Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação. 

 

Solicita-se abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no valor de 

R$_____________________________). 

 

Informar qual o número, objeto, a finalidade e data do convênio. 

 

 

Projeto/Atividade 

 

 

Natureza de 

Despesa 

 

Fonte de 

Recursos 

 

Valor 

15.01.20.782.240.2.643 3.3.90.93 1.701 72.302,28 

TOTAL 72.302,28 

 

(Justificativa clara e sucinta). 

Atenciosamente, 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO III – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO POR ANULAÇÃO DE RECURSOS 

 

Ofício n.º: XXX /XXX/ XXX      Porto Velho,____de___________de_________ 

Ao Senhor Secretário 

 

Assunto: Crédito Adicional Suplementar por Anulação de recursos 

 

Solicita-se abertura de crédito adicional suplementar por anulação de recursos, no valor de 

R$_____________________________). 

 

Considerando que os valores suplementados serão destinados a (objeto e número de processo, 

número de ata e/ou contrato). 

 Diante do acima exposto, solicitamos de autorização para suplementação abaixo: 

 

 
Projeto/Atividade 

Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

 
Anula 

 
Suplementa 

 

 
05.01.19.572.152.2.872 

 
3.3.90.39 

 
1.500 

 
360.621,00 

- 
 

 
3.3.90.40 

- 
 

 
360.621,00 

 
TOTAL 

 
360.621,00 

 

(Justificativa clara e sucinta). 

Atenciosamente, 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO IV– MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO POR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 

Ofício n.º: XXX /XXXXXXXXX/ XXX  Porto Velho-RO___de_________de__ 

Ao Senhor Secretário 

 

Assunto: Crédito Adicional Suplementar por Operação de Crédito. 

 

Informar qual o número da lei aprovada, dados do financiamento adotado, finalidade do crédito e 

demais observações pertinentes. 

 

 

 

Projeto/Atividade 

 

Natureza de 

Despesa 

 

Fonte de 

Recursos 

 

Valor 

06.31.15.452.014.2.168 4.4.90.39 1.754 35.000.000,00 

TOTAL 35.000.000,00 

 

(Justificativa clara e sucinta). 

 

Atenciosamente, 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO V – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO - REMANEJAMENTO 

 

 

Ofício n.º: XXX /XXX/ XXX      Porto Velho,____de___________de____ 

Ao Senhor Secretário 

Assunto: Movimentação de créditos por remanejamento de recursos 

 

Solicita-se movimentação de créditos por remanejamento de recursos, no valor de 

R$_____________________________). 

 

Considerando que os valores realocados serão destinados à Secretaria Municipal 

_______________e tem a finalidade de atender o (objeto e número de processo, número de ata 

e/ou contrato). 

 

 Diante do acima exposto, solicitamos a movimentação abaixo: 

 

 
Projeto/Atividade 

 
Natureza de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recursos 

 
Remaneja 

 
Realoca 

 

10.31.15.452.015.2.529 3.3.90.39  
1.709 

375.782,95 - 

14.01.04.122.007.2.001 3.3.60.45 - 375.782,95 

 
TOTAL 

 
375.782,95 

 

(Justificativa clara e sucinta). 

 

Atenciosamente, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO VI – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO - TRANSPOSIÇÃO 

 

Ofício n.º: XXX /XXX/ XXX      Porto Velho,____de___________de_________ 

 

Ao Senhor Secretário 

 

Assunto: Movimentação de créditos por transposição de recursos 

 

Solicita-se movimentação de créditos por transposição de recursos, no valor de 

R$_____________________________). 

 

Considerando que os valores realocados serão destinados para atender o (objeto e número de 

processo, número de ata e/ou contrato). 

 Diante do acima exposto, solicitamos de autorização para realocação abaixo: 

 

 
Projeto/Atividade 

Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

 
Transpõe 

 
Realoca 

 

18.31.16.482.042.2.737 3.3.90.30  
1.500 

9.878,00 - 

 
18.31.16.482.042.1.754 

 
3.3.90.39 

- 9.878,00 

 
TOTAL 

 
9.878,00 

 

(Justificativa clara e sucinta). 

Atenciosamente, 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO VII – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO - TRANSFERÊNCIA 

 

Ofício nº.: XXX /XXX/ XXX      Porto Velho,____de___________de_________ 

 

Ao Senhor Secretário 

Assunto: Movimentação de créditos por transferência de recursos 

Solicita-se movimentação de créditos por transferência de recursos, no valor de 

R$_____________________________). 

Considerando que os valores realocados serão destinados para atender o (objeto e número de 

processo, número de ata e/ou contrato). 

Diante do acima exposto, solicitamos de autorização para realocação abaixo: 

 
Projeto/Atividade 

Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

 
Transfere 

 
Realoca 

 

 
07.01.04.126.007.2.121 

4.4.90.40  
1.500 

100.000,00 - 

 
3.3.90.40 

-  
100.000,00 

 
TOTAL 

 
100.000,00 

 

 

(Justificativa clara e sucinta). 

Atenciosamente, 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO VIII – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

Ofício nº.: XXX /XXX/ XXX      Porto Velho,____de___________de_________ 

 

Ao Senhor Secretário 

Assunto: Crédito Adicional Especial. 

 

Considerando que o crédito adicional especial será destinado para atender o (objeto, número de 

processo e demais informações pertinentes). 

Informar qual o número da lei aprovada, finalidade do crédito e demais observações pertinentes. 

  

 

(Justificativa clara e sucinta). 

 

Atenciosamente, 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Presidente xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

 

Natureza de 

Despesa 

 

Fonte de 

Recursos 

 

Valor 

02.21.13.392.047.2.923 3.3.50.43 1.715 551.945,60 

TOTAL 551.945,60 
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ANEXO IX – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

 

Ofício n.º: XXX /XXXXXXXXX/ XXX      Porto Velho-RO, de de__ 

 

 Ao Senhor Secretário 

Assunto: Crédito Adicional Extraordinário 

 

Considerando que o crédito adicional extraordinário será destinado a atender a 

________________________ (objeto da calamidade, comoção ou guerra), conforme detalhado 

no_________(número de processo e demais informações pertinentes). 

  

 

(Justificativa clara e sucinta). 

Atenciosamente, 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretária Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

 

Natureza de 

Despesa 

                  

Fonte de 

Recursos 

 

Valor 

11.01.15.451.154.1.454 4.4.90.51 1.500 1.191.254,00 

TOTAL 1.191.254,00 
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ANEXO X – FONTES DE RECURSOS 
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Código Nomenclatura

1 Recursos do Exercício Corrente

2 Recursos de Exercícios Anteriores

9 Recursos Condicionados

Código 

Principal
Nomenclatura Especificação

500 Recursos não Vinculados de Impostos

Recursos de impostos e transferências de impostos de livre aplicação. Em atendimento ao disposto no 

inciso X do art. 4º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para identificação do 

percentual mínimo aplicado em ASPS, essa fonte de recursos deverá ser associada ao marcador que 

identifica as despesas que podem ser consideradas para esse limite. A mesma lógica será utilizada para 

a identificação do percentual mínimo de aplicação em MDE.

501 Outros Recursos não Vinculados Outros recursos não vinculados que não se enquadram na especificação acima.

502 Recursos não vinculados da compensação de impostos.

Controle dos recursos não vinculados provenientes da compensação de impostos. Essa fonte de 

recursos deverá ser associada ao marcador que identifica as despesas que podem ser consideradas para 

cumprimento dos limites mínimos de aplicação em ASPS e em MDE.

503 Apoio financeiro da União em decorrência de estado de calamidade pública.

Controle dos recursos transferidos pela União a título de apoio financeiro com o objetivo de enfrentar 

situações de calamidade pública e suas consequências sociais e econômicas, como o apoio financeiro 

decorrente da Medida Provisória nº 1.222, de 21 de maio de 2024.

540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

Controle dos recursos recebidos do FUNDEB referente à repartição dentro de cada Estado, com base nos 

incisos I, II e III do art. 212-A da Constituição Federal. Na fase da despesa, quando for o caso, será 

necessário associar esta fonte ao marcador do percentual de aplicação no pagamento da remuneração 

dos profissionais da educação básica em efetivo exercício para identificar o cumprimento do percentual 

mínimo de 70% estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF.

541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

Controle dos recursos de complementação da União ao FUNDEB - VAAF, com base na alínea a do inciso V 

do art. 212-A da Constituição Federal. Na fase da despesa, quando for o caso, será necessário associar 

esta fonte ao marcador do percentual de aplicação no pagamento da remuneração dos profissionais da 

educação básica em efetivo exercício para identificar o cumprimento do percentual mínimo de 70% 

estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF.

542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

Controle dos recursos de complementação da União ao FUNDEB - VAAT, com base na alínea b do inciso V 

do art. 212-A da Constituição Federal. Na fase da despesa, quando for o caso, será necessário associar 

esta fonte ao marcador do percentual de aplicação no pagamento da remuneração dos profissionais da 

educação básica em efetivo exercício para identificar o cumprimento do percentual mínimo de 70% 

estabelecido no inciso XI do art. 212-A da CF.

543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
Controle dos recursos de complementação da União ao FUNDEB - VAAR, com base na alínea c, inciso V 

do art. 212-A da Constituição Federal.

544 Recursos de Precatórios do FUNDEF

Controle dos recursos decorrentes do recebimento de precatórios derivados de ações judiciais 

associadas à complementação devida pela União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério dos demais entes federados (Precatórios Fundef).

545 Recursos de Precatórios do FUNDEB (2007- 2020)

Controle dos recursos decorrentes do recebimento de precatórios derivados de ações judiciais 

associadas aos repasses ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) 2007-2020, para atendimento ao previsto no artigo 

47-A da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

546 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - ETI

Controle dos recursos de complementação da União ao Fundeb destinados às ações de fomento à 

criação de matrículas em tempo integral na educação básica pública no âmbito do Fundeb, conforme 

disposto no art. 212-A, inciso XIV, da CF/88.

550 Transferência do Salário-Educação
Controle dos recursos originários de transferências recebidas do Fundo Nacional do Desenvolvimento 

da Educação – FNDE, relativos aos repasses referentes ao salário-educação.

551
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola 

(PDDE)

Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

– FNDE, destinados ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE).

552
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE)

Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

– FNDE, destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

553
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte Escolar (PNATE)

Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

– FNDE, destinados ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE).

569 Outras Transferências de Recursos do FNDE
Controle dos demais recursos originários de transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação – FNDE.

570
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 

vinculados à Educação
Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da celebração de convênios e 

instrumentos congêneres com a União, cuja destinação encontra-se vinculada a programas da educação.

571
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 

Educação

Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da celebração de convênios e 

instrumentos congêneres com os Estados, cuja destinação encontra-se vinculada a programas da 

educação.

572
Transferências de Municípios referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 

vinculados à Educação

Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da celebração de convênios e 

instrumentos congêneres com outros municípios, cuja destinação encontra-se vinculada a programas da 

educação.

573
Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural Vinculados à Educação - Lei nº 

12.858/2013

Controle dos recursos vinculados à Educação, originários de transferências recebidas pelos entes, 

relativos a Royalties e Participação Especial com base no art. 2º da Lei nº 12.858/2013.

574 Operações de Crédito Vinculadas à Educação
Controle dos recursos originários de operações de crédito, cuja destinação encontra-se vinculada a 

programas da educação.

575 Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

Controle dos recursos originários de transferências de entidades privadas, estrangeiras ou 

multigovernamentais em virtude de assinatura de convênios e instrumentos congêneres, cuja 

destinação encontra-se vinculada a programas de educação.

576 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação
Controle dos recursos transferidos pelos Estados para programas de educação, que não decorram de 

celebração de convênios, contratos de repasse e termos de parceria.

599 Outros Recursos Vinculados à Educação
Controle dos demais recursos vinculados à Educação, não enquadrados nas especificações anteriores.

Fonte ou Destinação de Recursos 2026  (Atualizado até a Portaria STN/MF Nº 2.897, de 27 de novembro de 2025)

RECURSOS LIVRES (NÃO VINCULADOS)

RECURSOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO

Codificação não padronizada.

BLOCO DAS VINCULAÇÕES DOS ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS (códigos de 500 a 999)
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600
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional de Saúde, referentes ao Sistema 

Único de Saúde (SUS) e relacionados ao Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

601
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional de Saúde, referentes ao Sistema 

Único de Saúde (SUS) e relacionados ao Bloco de Estruturação na Rede de Serviços Públicos de Saúde.

602

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao 

enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional de Saúde, referentes ao Sistema 

Único de Saúde (SUS), relacionados ao Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, e 

destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0 do orçamento da União.

603

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 

Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Recursos destinados ao 

enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.

Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Nacional de Saúde, referentes ao Sistema 

Único de Saúde (SUS), relacionados ao Bloco de Estruturação na Rede de Serviços Públicos de Saúde e 

destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0 do orçamento da União.

604
Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias

Controle dos recursos originários do Governo Federal, referentes ao Sistema Único de Saúde (SUS), 

relacionados ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, 

nos termos do art. 198, §7ª da Constituição Federal.

605
Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 

salariais para profissionais da enfermagem.

Controle dos recursos transferidos pela União, a título de assistência financeira complementar, para o 

cumprimento dos pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o 

auxiliar de enfermagem e a parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15.

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
Controle dos recursos originários de transferências do Fundo Estadual de Saúde, referentes ao Sistema 

Único de Saúde (SUS).

622 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais
Controle dos recursos originários de transferências dos Fundos de Saúde de outros municípios, 

referentes ao Sistema Único de Saúde (SUS).

631
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 

vinculados à Saúde

Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da celebração de convênios e 

instrumentos congêneres com a União, cuja destinação encontra-se vinculada a programas da saúde.

632
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 

Saúde
Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da celebração de convênios e 

instrumentos congêneres com os Estados, cuja destinação encontra-se vinculada a programas da saúde.

633
Transferências de Municípios referentes a Convênios Instrumentos Congêneres 

vinculados à Saúde

Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da celebração de convênios e 

instrumentos congêneres com outros Municípios, cuja destinação encontra-se vinculada a programas da 

saúde.

634 Operações de Crédito vinculadas à Saúde
Controle dos recursos originários de operações de crédito, cuja destinação encontra-se vinculada a 

programas da saúde.

635
Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculados à Saúde - Lei nº 

12.858/2013

Controle dos recursos vinculados à Saúde, originários de transferências recebidas pelos entes, relativos 

a Royalties e Participação Especial com base no art. 2º da Lei nº 12.858/2013.

636 Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde

Controle dos recursos originários de transferências de entidades privadas, estrangeiras ou 

multigovernamentais em virtude de assinatura de convênios e instrumentos congêneres, cuja 

destinação encontra-se vinculada a programas de saúde.

659 Outros Recursos Vinculados à Saúde Controle dos demais recursos vinculados à Saúde, não enquadrados nas especificações anteriores.

RECURSOS VINCULADOS À SAUDE

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
Controle os recursos originários de transferências do Fundo Nacional de Assistência Social - Lei Federal 

nº 8.742, 07/12/1993.

661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social Controle dos recursos originários de transferências dos fundos estaduais de assistência social.

662 Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência Social Controle os recursos originários de transferência dos fundos municipais de assistência social.

665 Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social
Controle dos recursos originários de transferências em decorrência da celebração de convênios e 

instrumentos congêneres cuja destinação encontra-se vinculada a programas da assistência social.

669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
Controle dos demais recursos vinculados à Assistência Social, não enquadrados nas especificações 

anteriores.

RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

Controle dos recursos originários de transferências federais em decorrência da celebração de convênios 

e instrumentos congêneres cuja destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão 

controlados por esta fonte os recursos de convênios vinculados a programas da educação, da saúde e da 

assistência social.

701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

Controle dos recursos originários de transferências estaduais em decorrência da celebração de 

convênios e instrumentos congêneres, cuja destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não 

serão controlados por esta fonte os recursos de convênios ou contratos de repasse vinculados a 

programas da educação, da saúde e da assistência social.

702 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Municípios

Controle dos recursos originários de transferências de municípios em decorrência da celebração de 

convênios e instrumentos congêneres, cuja destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não 

serão controlados por esta fonte os recursos de convênios ou contratos de repasse vinculados a 

programas da educação, da saúde e da assistência social.

703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades

Controle dos recursos originários de transferências de entidades privadas, estrangeiras ou 

multigovernamentais em virtude de assinatura de convênios e instrumentos congêneres, cuja 

destinação encontra-se vinculada aos seus objetos. Não serão controlados por esta fonte os recursos de 

convênios ou contratos de repasse vinculados a programas da educação, da saúde e da assistência social.

704
Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de

Recursos Naturais

Controle dos recursos transferidos pela União, originários da arrecadação de royalties do petróleo, do 

gás natural, da cota-parte do bônus de assinatura de contrato de partilha de produção, exceto os 

recursos provenientes da Lei nº 12.858/2013, destinados às áreas da saúde ou da educação, e exceto os 

recursos classificados na FR 720 e na FR 721.

705

Transferências dos Estados Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de 

Recursos Naturais

Controle dos recursos transferidos pelos Estados, originários da arrecadação de royalties do petróleo, do 

gás natural, da cota-parte do bônus de assinatura de contrato de partilha de produção.

706 Transferência Especial da União

Controle dos recursos transferidos pela União provenientes de emendas individuais impositivas ao 

orçamento da União, por meio de transferências especiais, nos termos do art. 166-A da Constituição 

Federal.

707 Transferências da União – inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020
Controle dos recursos provenientes de transferência da União com base no disposto no inciso I do art. 5º 

da Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020.

708 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais
Controle dos recursos transferidos pela União, referentes à compensação financeira pela exploração de 

recursos minerais em atendimento às destinações e vedações previstas na legislação.

709 Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos
Controle dos recursos transferidos pela União, referentes à compensação financeira de recursos hídricos 

em atendimento às destinações e vedações previstas na legislação.

710 Transferência Especial dos Estados

Controle dos recursos transferidos pelos Estados provenientes de emendas individuais impositivas ao 

orçamento desses entes, por meio de transferências especiais, nos termos das constituições estaduais 

que reproduziram o disposto no art. 166-A da Constituição Federal.

DEMAIS VINCULAÇÕES DECORRENTES DE TRANSFERÊNCIAS
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711 Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas.

Controla os recursos originários de transferências obrigatórias da União que não decorram de repartição 

de receitas, como as transferências a título de auxílio ou apoio financeiro, e para os quais não tenha sido 

criada fonte ou destinação de receitas específica.

712 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo Penitenciário - FUNPEN Controla as transferências obrigatórias de recursos do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN.

713 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Segurança Pública - FSP Controla as transferências obrigatórias de recursos do Fundo de Segurança Pública - FSP

714 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT Controla as transferências obrigatórias de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT

715 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual

Controla a parcela dos recursos provenientes das transferências efetuadas pela União destinadas ao 

setor cultural, especificamente ao setor audiovisual, como ação emergencial adotada em decorrência 

dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19, em cumprimento ao Art. 5º da Lei 

Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022.

716 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura
Controla a parcela dos recursos provenientes das transferências efetuadas pela União destinadas ao 

setor cultural, como ação emergencial adotada em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da 

pandemia da covid-19, em cumprimento ao Art. 8º da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022

717 Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022

Controla os recursos provenientes das transferências da União a título de assistência financeira a serem 

utilizados no custeio da garantia prevista no §2º do art. 230 da CF, de gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos aos maiores de 65 anos, conforme prevê o inciso IV, art. 5º, da Emenda Constitucional 

nº 123/2022.

718 Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022

Controla os recursos provenientes das transferências da União a título de auxílio financeiro para os 

Estados e o Distrito Federal que outorgarem créditos tributários do Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação (ICMS) aos produtores ou distribuidores de etanol hidratado em seu território, em 

montante equivalente ao valor recebido, conforme prevê o Inciso V, art. 5º, da Emenda Constitucional 

nº 123/2022.

719 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022
Controla os recursos provenientes de transferências efetuadas pela União em decorrência da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura previstas no art. 6º da Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022.

720
Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás 

Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Transferências da União referentes às participações na exploração de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos, destinadas ao Fundo Especial - FEP, conforme estabelece o art. 50-F da Lei 

9.478/97, exceto os recursos obrigatórios para educação e saúde de que trata a Lei 12.858/2013. 

721 Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo – Lei  nº 13.885/2019

Controle dos recursos transferidos pela União, provenientes da cessão onerosa à Petróleo Brasileiro S.A. 

- PETROBRAS, do exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos, originários dos leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º 

do art. 1º da Lei nº 12.276, conforme estabelecido na Lei nº 13.885/2019.  

722 Transferências do Fundo de Equalização Federativa (FEF) - LC nº 212/2025 – Propag 
Controla os recursos recebidos pelos Estados provenientes das transferências do FEF, em observância ao 

disposto no art. 9º, §2º da Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025.

747 Outras Vinculações de Transferências da União
Controle dos recursos de outras transferências vinculadas da União, não enquadrados nas especificações 

anteriores.

748 Outras Vinculações de Transferências dos Estados
Controle dos recursos de outras transferências vinculadas dos Estados, não enquadrados nas 

especificações anteriores.

749 Outras vinculações de transferências 
Controle dos recursos de outras transferências vinculadas, não enquadrados nas especificações 

anteriores.

750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE

Controle dos recursos recebidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, decorrentes da 

distribuição da arrecadação da União com a CIDE - Combustíveis, com base no disposto na Lei nº 

10.336/2001.

751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP Controle dos recursos da COSIP, nos termos do artigo 149-A da Constituição Federal da República.

752 Recursos Vinculados ao Trânsito
Controle dos recursos com a cobrança das multas de trânsito nos termos do art. 320 da Lei nº 9.503/1997 - 

Código de Trânsito Brasileiro.

753  Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos
Controle dos recursos de taxas, contribuições e preços públicos vinculados conforme legislações 

específicas.

754 Recursos de Operações de Crédito
Controle dos recursos originários de operações de crédito, exceto as operações cuja aplicação esteja 

destinada a programas de educação e saúde.

755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta
Controle dos recursos decorrentes da alienação de bens da Administração Direta, nos termos do art. 44 

da Lei Complementar nº 101/2000.

756 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta
Controle dos recursos decorrentes da alienação de bens da Administração Indireta, nos termos do art. 44 

da Lei Complementar nº 101/2000.

757 Recursos de Depósitos Judiciais – Lides das quais o Ente faz parte
Controle dos recursos de depósitos judiciais apropriados pelo ente de lides das quais o ente faz parte, 

com base na Lei Complementar nº 151/2015, no art. 101 do ADCT da Constituição Federal.

758 Recursos de Depósitos Judiciais – Lides das quais o Ente não faz parte
Controle dos recursos de depósitos judiciais apropriados pelo ente de lides das quais o ente não faz 

parte, com base no art. 101 do ADCT da Constituição Federal.

759 Recursos Vinculados a Fundos
Controle dos recursos vinculados a fundos, com exceção dos fundos relacionados à saúde, à educação, à 

assistência social e aos regimes de previdência.

760  Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas
Controle dos recursos de emolumentos, taxas e outros recursos arrecadados, judiciais ou extrajudiciais, 

observado o disposto em legislações específicas.

761 Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza
Controle dos recursos vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, na forma prevista nos 

art. 82 do ADCT e da Lei Complementar nº 111, de 6 de julho de 2001.

762 Recursos de Alienação de Ativos - Cessão de Direitos Creditórios 
Controle dos recursos recebidos em razão da alienação de ativos no âmbito de cessão de direitos 

creditórios, de acordo com o disposto no §6º, art. 39-A, da Lei nº 4.320/64, que faz referência ao art. 44 

da LRF.

763 Recursos Próprios dos Estados Vinculados ao Propag - LC nº 212/2025

Controla os recursos próprios dos estados relativos ao percentual do saldo devedor atualizado das 

dívidas elencadas no art. 2º, § 1º, da Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025, e respectivos 

rendimentos, que o estado e comprometeu a aplicar diretamente nas finalidades previstas no art. 5º, § 

2º, da referida Lei Complementar, conforme inciso I e III do art. 65 do Decreto nº12.433, de 14 de abril de 

799 Outras Vinculações Legais Controle de outros recursos vinculados por lei, não enquadrados nas especificações anteriores.

800 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

Controle dos recursos vinculados ao fundo em capitalização do RPPS. Esse plano existe tanto nos entes 

que segregaram quanto nos que não segregaram a massa dos segurados, observando-se o disposto na 

Portaria MF nº 464/2018. Na fase das despesas, será necessário associar esta fonte ao marcador que 

identifica a qual Poder ou Órgão se refere a despesa quando ela é executada no PO RPPS.

801 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

Controle dos recursos vinculados ao fundo em repartição do RPPS. Esse plano deve existir somente nos 

entes que segregaram a massa dos segurados, observando-se o disposto na Portaria MF nº 464/2018. Na 

fase da despesa, será necessário associar esta fonte ao marcador que identifica a qual Poder ou Órgão se 

refere a despesa quando ela é executada no PO RPPS.

802 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

Controle dos recursos destinados ao custeio das despesas necessárias à organização e ao funcionamento 

da unidade gestora do RPPS, observando-se o disposto na Portaria MPS nº 402/2008 e na Portaria MF nº 

464/2018, ambas alteradas pela Portaria ME nº 19.451/2020.

803 Recursos Vinculados ao Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM)
Controle dos recursos vinculados ao Sistema de Proteção Social dos Militares (SPSM), com base na Lei nº 

6.880/1980 (Estatuto dos Militares), alterada pela Lei nº 13.954/2019.

804 Demais Recursos Previdenciários  

Controle de demais recursos vinculados a benefícios previdenciários, como os benefícios mantidos sob 

responsabilidade financeira direta do Tesouro do ente Federativo, concedidos em atendimento a 

legislações específicas e que não foram incorporados ao RPPS.

860 Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios
Controle dos recursos financeiros junto aos tribunais de justiça vinculados ao pagamento de precatórios.

861 Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais Controle dos recursos financeiros junto aos tribunais de justiça vinculados aos depósitos judiciais.

862 Recursos de Depósitos de Terceiros Controle dos recursos financeiros decorrentes de depósitos de terceiros.

863 Recursos a Distribuir - Comitê Gestor IBS
Controle dos recursos financeiros do IBS sob responsabilidade do Comitê Gestor a serem geridos e, após 

cumpridos os requisitos legais pertinentes, distribuídos aos estados, DF e municípios.

869 Outros Recursos Extraorçamentários
Controle dos demais recursos financeiros extraorçamentários, como, por exemplo, retenções e 

consignações.

880 Recursos Próprios dos Consórcios Controle dos recursos próprios dos Consórcios Públicos (utilizada pelos consórcios públicos)

898 Recursos a Classificar Classificação temporária enquanto não se identifica a correta vinculação.

899 Outros Recursos Vinculados
Controle dos recursos cuja aplicação seja vinculada e não tenha sido enquadrado em outras 

especificações.

RECURSOS VINCULADOS À PREVIDÊNCIA SOCIAL

RECURSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

OUTRAS VINCULAÇÕES

DEMAIS VINCULAÇÕES LEGAIS
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